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INSTRUMEMTQ DE COMSTITUIÇÃQ DA AGENCIA 
REGUbBBQWA DOS SEISVlÇOS DE SANEAMENTO 
DAS BACIAS DOS RIOS PIWCICAEIA, ÇABIVARI E 
JUNDIA~ (AGENCIA REGULADORA PCB). 

Considerando que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 241, através de nova 
redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de 04 de junho de 1998, autoriza os 
Municípios promoverem, através de Consórcios Públicos legalmente constituídns, a gestão 
rissociada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
aessoai e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

Considerando que a Lei federal no 11.107, de O6 de abril de 2005, Lei dos Consórcios 
Públicos, dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos para a realização 

c.- de objetivos de interesse comum entre Ente5 da Federação, lei que foi regulamentada pelo 
Decreto federal no 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que dispõe de normas para a sua execução. 

Considerando que a Lei federal nQl1.445, de 05 de janeiro de 2007, Lei Nacional de 
Saneamento Básico, estabelece diretrizes nacionais pata o saneamento básico e define que o 
saneamento básico é o conjunto de serviços, infraestruturas e instalaçoes operacionais de 
abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de residuos 
sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbana, lei que foi regulamentada pelo Decreto 
federal r l o  7.217, de 21. de junho de 2010, que dispõe de normas para a sua execução. 

Considerando que, segundo a Lei Nacional de Saneamento Básico, os Municípios 
respondem pelo planejamento, regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico 
ãl6rn de serem, tainbem, responsáveis pela prestação dos serviços, seja por meio de serviç 
prbprios, seja por rneio da contrataçao de terceiros. 

. -. Considerando que, ainda segundo a Lei Nacional de Saneamento Básico, as funções de 
planejamento, de reguiaçãu e de fiscalização dos serviços de saneamento são distintas e devem 
ser exercidas de forma autbnoma, ou seja, por quem não acumula a função de prestador I 

desses seruiços, sendo necessária, dessa forma. a criação de Órgão distinto, no âmbito 
adrnínistraçao direta ou indireta. 

Considerando que a Lei Nacional de Saneamento BAsico, através de seu ar t .  80, 
permite aos titulares das serviços públicos de saneamento básico, nesse caso os Municípios, a 
delegação da regulação e fiscalização, bem como da prestação desses serviços, nos termos do 
art. 241 da Constituiç50 Federal e da Lei federal 11s 11.107/2005. 4 

Considerando que os Municípios identificados neste Protocolo de Intenções, em s h e  J mniuria estão localizados nas bacias hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (bacias 
PCJ) e são rnernbros do Conshrcio intermunicipal das Bacias Nidrográficas dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí (ConsOrcio PW), entidade criada em 13 de outubro de 1989, portanto anterior 
i Lei federal no 11.107/2005, e constituído na forma jurídica de associação civil de direito / / j 
privado e sem fin 
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Considerando que esses Municípios optam por formar um novo consórcio, com O 

objetivo exclusivo de atuar no âmbito da regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
sapeamento básico, nos termos das leis federais n" 11.107/2005 e 11.445/2007, com 
personaiidade de direito público, sem prejuízo às ações desenvolvidas pelo Consórcio Pu. 

Considerando, também, que o Consórcio PU, cujo principal objetivo visa à integração 
regional e a gestão dos recursos hidricos, através da conscientização, planejamento e foinento 
de ações nas áreas de rneio ambiente, saneamento básico e recursos hídricos, que promovam a 
proteção, preservação e conservação ambienta1 e o desenvalvimento sustentável da região. 

Considerando, ainda, que o Consórcio PU deliberou por apoiar e promover a 
constituição de um conscrcio público específico para fins de regulação e fiscalização da 
prestação dos serviços públicos de saneamento básico de âmbito regional, e que essas 
atividades não sobrepõem e não prejudicam os objetivos estatutários do Consórcio PU. 

L". 
Assim, em face da experiência acumulada do Consórcio P U  e de sua forte presença 

regional, os Municípios mencionados neste Protocolo de Intenções entendem que o 
atendimento às exigências da Lei Nacional de Saneamenro Básico deva ser de forma integrada, 
e que a regulac;ão e a fiscaiizaç3o dos serviços públicos de saneamento básico, para terem 
custos reduzidos, necessitam de escala, e a integração regional, através da constituição de 
consórcio público, pode ser a solução mais adequada, principalmente com a possibilidade de 
sua área de atuação ser ampliada para outros Miinicipios localizados fora das bacias PU. 

Sendo possivei, ao titular dos serviços públicos de saneamento básico, delegar as 
atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico, uma alternativa seria 
um ente estatal, porem em nome do princípio da subsidiariedade, que forma o sistema federal 
implantado pela Constituição Federal de 1988, a atuação supletiva do Estado somente deve ser 
exercida caso seja Insuficiente a atuação municipal, em outras palavras, se o Munlcípi 
isoladamente ou em cooperação com outros Municípios, consegue executar adequadamente 
suas competências, não há que se Falar na alternativa de delegação do exercício 
competências para o Estado. 

Em virtude dessa diretriz constitucional, e pelo resguardo ao princípio democrático, 
que exige que a atividade pública, no possívei, seja exercida de forma local, ao alcance do 
cidadso, os Municípios subscritores deste Protocolo de Intenções entendem que a forma 
adequada para o desafio de regular e fiscalizar os serviços públicos de saneamento básico &% 
através da integração regional que exige regulação única (a&. 14, lnc. 11, da Lei federal no 
11.445/2007). h 

O fundamento jurídico da execução mediante cooperação federativa dessas atividades v 
é a gestão associada de serviços pubiicos, enunciada no ari. 241 da Constituição Federal (na 
redação dada pela Emenda Constitucional no 19), disciplinada pela Lei federal no 11.107/2005 
iegufameqtada pelo Decreto nQ 6.017/2007, legislação essa totalmente compatível com a 
diretrizes para o saneamento básico, previstas no art. 21, inc. XX, da Constituição, e Instituídas 
peia Lei federal no 11,445/2007. 4 

Dessa forma os Municípios subscritores deste Protocolo de Intenções propõem a 
criação da Agência Reguladora 
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Capivari e Jundiai (Aggncia Reguladora PW, Ou simplesmente ARES-PW), na forma de cons&cio 
pfiblico, como assoctação pública e personalidade iurídica de direito público interno, de 
natureza autárquíca, Rtegrante da administraçrio indireta de todos os Munlclpios consorciados, 
dotada de Independência decisória e autonomia administrativa, orçamentária e financeira, 

Para tanto sua criaç3o será autorfzada mediante ratificagjo, por lei, a ser editada por 
cada um dos Municípios participantes do presente Protocob de Intenções convemndo-o, 
dessa forma, em Contrato de Consórcio Público, vlsando o exercicio de funqões de AgZincb 
Reguladora dos Serviços de Saneamentoto, 

A Agnncia Reguladora PW terá atuação no arnbito do território dos Municipios 
integrantes do consórcio público, nos termos do art. 49, $ 14 ínc, I, da Lei federal 
11.107/2095 e com finalidades de regulação e Rscalização dos serviços públicos de 
saneamento, mediante gestão associada de serviços ~(rblicos, nos Municípios cansorciados. 

Alkm do objetivo principal, Focado na regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
"Y saneamento aos Municípios consorciados, a Agência Reguiadora PU possui também outros 

objetivos, m o  assessoria t8cnica, dos mais variados campos (engenharia sanitária e 
ambiental, assessaría e assistência tecnka, contábil, administrativa, etc.) aos Munlclpios 
consorciados e aos prestadores dos sewips de saneamento básico destes. 

Com a finalidade de assegurar a adequada representatividade, a constituíção da 
Agência Reguladora PW, na forma de Consórcio Público, exige a ratificação deste Pmtocolo de 
1ntenc;ões por um número de Municípios subscritores cujas populaçóes totalizem pelo menos 
1.000.000 (um mifhso) de habitantes, com base na Estimativa de População do IBGE de 2009, 
requisito mlnlmo para asustantabílidade financeira e economia de escala na atuação do brgeo. 

Em vista ao r?xposto, os Prefeitos dos Municfpios de: ADUAS DE UNDÓIA, &XJA§ DE 
$260 EORO, AMERIaNA, AIWPARO, A N A ~ D I A ,  ARARAS, ARTUR NOGUEIRA, ATIBAIAI BO 
J W S  W S  PERDÕES, BRAGAFBP PAUUSTA, CABÍPEÚVA, aWPiNAS, CaMW3 UM 

s1 

FALESTO, ENEiENkEfkZO COELHO, HOUIMBRA, H~RTO&NDIA, INDAIATUBA, IPE 
t ~ d a ~ k Q L k S ~  IWlRA, IíATJ&A, FTUPEVA, JAOUARI~NA, JARINU, X~~ANÓPOLIS, IU 
LtlviEkW, uND~IA, LOUVEIRA, MO61 GUACl!, WIIOSf MIRIM, M W U C A ,  W N T E  U G R E  DO 
SUL, MONTE MO& MOBUNGABA, RIM& PAUUSA, NOVA BDESSA, FAU~NM\, P E W  
BELA, PEDmRA, PtNHALZtNMO, PIMCAiB, PIRBCf(IABA, RBFARO, R D  WRO,  RIO DAS 
PEiarPAã, SALTINHD, SALTO, $&%T& B A R ~ ~ A I ~ A  U'BESTE, SANTA GERTWES, SANTA UARI H 
DA SERRA, S A N m  AWBNIO DE POSSE, a0 PEDRO, SERRA NEGRA, SOCORRQ, SUMAR~!, 
WlUn,VALlN#IBS, VARGEM, VÁRZEA PAUUDTAe VIRfWi-50 manikstam suas intenções em: X\ 

constituir a AGENCIA REG" R1 00s YRVICOI DE MNUMFNTO DAS BACIAS 1 
W WOop P I W I W A ,  a P I V M i  E ZUNDJA~ (AG&~CIA REGULADORA PU, ou AREEPO), na I 
forma de Consórcio Público, que se regerá pela disposto na Lei federal ne 11.107/2005, 
respectivo regufamento, pela Lei federal ne 11.445/2(107, pelo Contrato de Cansó~io 
por seus estatutos, reg!mentos e demais atos ou normas que venha a adotar. 

S 
E para tanto, os representantes legais da um dos Municípios aci 

subscrevem o presente: 
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AGÊMCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS 
DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIA~ (AGENCIA REGULADORA P 0 )  

T~TULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAid 

ÇLÁUSUL~ 2"(Dcs municípios subscriroresl - Podem ser subscritores do protocolo de 
intenções: 

I - O Município de Aguas de Lindóia, pessoa jurídica de direito públco interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 46.439.683/0001-89, com sede na Rua Carolina Froé, no 321, Centro, com uma 

'-- popuiaçfo estimada de 16.341 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Martinho Antonio Mariano, portador da Cédula de Identidade RG no 3.838.566 e CPF no 
143.620.588-34; 

11 - o Município de Águas de São Pedra, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MÇ sob no 45.739.174/0001-09, com sede na Praça Prefeito Geraldo de Azevedo, no 115, 
Centro, com urna população estimada de 2.613 habitantes, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Paulo Cesar Borges, porrador da Cdduia de Identidade RG ne 9.248.612-5 
e CPF no 866.204.608-87; 

191 - o Município de Americana, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob no 45.781.176/0001-66, com sede na Av. Brasil, ne 85, Centro, com uma popufaç 
estimada de 205.229 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito MuniUpal, Sr. Di 
De Nadat, portador da Cédula deidentidade RG no 30.885.632-6 e CPF n9 292.509.888-69; 

IV - o  Municipio de Ampara, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ/M 
no 43.465.459/0001-73, com sede na Av. Bernardino de Campos, nQ 705, Centro, com uma 
população estimada de 65.928 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, / 
Sr. Paulo Turato Miotta, portador da Cédula de Identidade RG ng 18.621.859-X e CPF 
571.191.716-15 

V - o Munlcipio de Analândia, pessoa jurídica de direito púbtico interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob nQ444..659.076/0001-07, com sede na AV. 4, ng 381, Centro, com uma população estimada 
de 4.558 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Antonio 
Aparecido Garbuio, portador da Cédula de Identidade RG nQ 19. 
82; 

VI - o Município de Araras, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 

600,002.288-34; 

no 4d.zlki.846/0001-3.4, com sede na Rua Pedro Aivares Cabral, no 83, Centro, com uma 
população estimada de 114.515 habitantes, neste ato representa 
Sr. Nelson Dlmas Brambila, portador da Cé 
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Vít - o Município de brtur Nogueira, pessoa jurfdica de direito púbiico interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n@ 45.735.552/0001-86, com sede na Rua 10 de Abril, n8 629, Centro, com uma 
popula@o estimada de 43.499 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
S r .  Marçejo Capelini, portador da C4dula de Identidade RG no 18.168.082-8 e CPF n@ 
094.177.528-39; 

VIII - o N(urticfpio de Atibaia, pessoa jurldica de direito plíblico interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob no 4~.279,635/000158, com sede na Av. da Saudade, no  252, Centro, com uma popuiagão 
estimada de 126.757 habitantes, neste alo representado por seu Prefeito Municipal, Sr. josé 
Bernardo Denlg, portador da ddu la  de Identidade RG ng8-142.471-1 o CPF no 924.871.228-20; 

IX - o MuniEípio de Bom Jesus dos Perdões, pessoa juridica de direito público interno, inscrita 
no CNPI/MF sob no 52.359.692/0001-62, com sede na Rua Duarb Leogoldo, no 83, Centro, com 
urna população estimada de 17.993 habitanres, neste ato representado por seu Prehieo 
Municipal, Sr. Carios Riginik Junior, portador da Gdula de Identidade RG ns 5.310.135 e CPF no 
012.304.708-08; 

C 

X - o Municfpib de Bragança Paulista, pessoa juddica de direito público interno( inscrita no 
WUP1/WIF sob no 46.352.746/00111-65, com sede na Av. Antonio Pires Pitnentel, nQ 2015, Bairro 
Sarito ~gostirrho, com uma população estimada de 145.894 habitantes, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. João Afonso S6115, portador da Cédula de Identidade RG nr! 
10.843.453-9 e CPF no 772.892.428-15; 

X1 - o Municípiro de Cabrehua, pessoa jurldica de direito púbtico interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob no 46.634.432/0051-55, com sede na Rua Florimo Peixoto, no 158, Centro, com uma 
população estimada de 36.106 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito 
Sr. Ctaudio Antonio Eiannini, portador da Ckdula de identidade RG ng 3.335.613 e CPF 
033.941.408-10; 

XlI - o  Mun'lclpio de Campinas, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no 
sob ne 51.885.242/0001-40, com sede na Av. Anchieta, nn 200 - 8 i  andar, Centro, com uma 

." popula~ão estimada de 1.064.669 habitantes, neste aro representado por seu Prefeito / 
Municipal Sr. Hélio de Oliveira Santos, portador da Cédula de identidade RG nQ 4.420.442 

/ 

no 7'21.1/4,708-30; 

, 
XIII - o Município de Campa limpo Paullsta, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPIJMF sob no 45.780,095/0001-41, com sede na Av, Adherbal da C. Moreira, n9 255, 
Centro, com uma populaqgo estimada de 74.863 habitantes, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Atinando Hashimoto, partador da Cédula de Identidade RG no 9.455.915 
e CPF no 033.468.658-00; 

XIV - a Wunicipio de Capivati, pessoa jun'dica de direito público interno, inscrita no CNPJ/M 
sob no 44.723.674/0001-90, com sede na Rua )CV de Novembro, nV39,  Centro, com uma 
popula~Lo estimada de 46.331 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Luis Donisete Campaci, portador da Cldula de Jdebidade RG no 6,279.669-0 e CPF n 
716.833.138-87; 

9 
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XW - o Município de Gharqueada, pessoa jurídica de direito púbiíco interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 45.732.013/0U01-93, Com sede na Praça Antonio Dalprat, nQ 1, Centro, com 
uma população estimada de 15.423 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Rorneu Antonio Verdi, portador da Cédula de identidade RG nQ 4.188.625 e cp6: 
no 386.614.978-68; 

X!/i - o Município de Cordeirópofis, Peaoa juridica de direito pública interno, inscrita no 
CNPJJMF sob no 44.660.271/0001-93, com sede na Rua Frandsco Otiando Stocco, no 35, 
Centro, com uma popuiaçlo estimada de 20.720 habitantes, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. larias Cezar Tamiazo, portador da Céduia de Identidade RG ne 
4,321,210-4 e CPF no 187.157.458-72; 

XWii - o Município de Corumbatai, pessoa jurídica de direito público interno, insuita no 
CNPJJMF sob no 44&60.397/0001-13, com sede na Rua 4, no 147, Centro, com uma popujação 
esfirnada de 4.138 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipai, Sr. tvanir 
Franchin, portador da Cédula de Identidade RG nQ 12.265.126 e CPF nQ 776.844.008-00; 

XVIII - o Munidpio de Cosmbpolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJJMF sob nQ 44.730.331/000152, com sede na Rua Dr. Campos Sales, nQ 398, Centro, com 
uma população estfmada de 59.297 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Antonio Fernandes Neto, portador da cédula de Identidade RE nQ 11.666.754-0 e 
CPF nQ 050.775.978-00; 

XIX - o Município de Elias Fausto, pessoa juridica de direito píibllco interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob nQ 44.723.740/0001-21, com sede na Rua Coronel Domingos Ferreira, ng 356, 
Centro, com uma populasão estimada de W.312 habitantes, neste ato representado por se 
Prefeito Municipal, Sr. Cyro da Slva Maia, portador da Cédula de Identidade RG nQ 6.120.029 / 
e CPF np 932.225.218-91; 

X>( - o Município de Engenheiro Coelha, pessoa jurfdiça de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n%7.996363/0001-08, com sede na Rua Domingos F. de Oliveira, nQ 1643, 
Parque das Indústria$, com uma população estimada da 14.300 habitantes, neste a 
representada por sua Prefeita Municipal, Sra. Rmemeire Matia Guidotti Sclioll, 
Cédula de Identidade RG nQ 26.546.177-7 e CPF nJ 15~.661.158-64; 

XXI - o Munirfpí~ de Wolambra, pessoa jurldica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob nQ 67.172.437/00Ol-gJ, com sede na Alameda Maurido de Naçsau, nQ 444, Centro, com 
urna popufação estimada de 10.224 habitantes;, neste ato representado por sua Prefeita 
Municipal, Sra. Margaret Rose de Oliveira Groot, portadora da Chdula de Identidade RG ng 

20.447.342-1 e CPf- nQ 102,698.328-23; 

XXI! - o Municfpio de Wa*olândia, pessoa jurídica de direito públlco ini-emo, inscrita no 
CMPJ/MF sob no 67.995.027/0001~32, com sede na AV. da ÉmancipaçZo, nQ 1.560, Jardim do 
Bosque, com uma população estimada de 205,856 habitantes, neste ato representado por seu 
prefeito Municipal, Sr. Ângelo Augusto Perugíni, portador da Cédula de Identidade RG nn 
10.387.825 e CPF no 377.210.706-00; 6 / 

ice interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob na 44,733.608/00UI-09, com sede n @m Barnabe, ng 2.800, 

A 



Jardim Esplanada 41, com uma Populaç80 estimada de 183.803 habitantes, heste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Retnaldo Nogueira L. Cruz, porrador da Céduia de 
Identidade RG no 18.455.486-X e CPF nQi10.517.698-79; 

XXIV - o Muntcípio de Ipeúna, pessoa jurídica de direito púbiico interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob no 44.660.603/0001-95, com sede na Rua 1, no 275, Centro, com uma população estimada 
de 5.691 habitantes, neste aLo representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ifdebran Prata, 
portador da Cédula de identidade RG no 5.337.445c CPF no 203,213,338-53: 

XXW - o MunkÍpia de Iracemápolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJIMF sob no 45.786.159/0001-11, com sede na Rua Antonio Joaquim Fagundes, nQ 237, 
Centro, com uma população estimada de 19.fQO habitantes, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Fabio Francisco Zuza, portadar da Cédula de identidade RG no 
18.675.964-2 e CPF ng 038.760.158-67; 

XXVt - o Mwifcipio de ltapira, pessoa jurídica de direito público internoi inscrita no CNPJ/MF 

.- sob no 45x281.144J0001-00, com sede na Rua João de Moraes, no 490, Centro, com uma 
populaçãa estimada de 72.657 habitantes, neste ato representado por $eu Prefeito Municipal, 
Sr. Antonio Helio Nicolai, portador da Cédula de identidade RG np 6.120.02H e CPF nQ 
332.225.218-91; 

XX\ftl - o Município &e Itatíba, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob nQ 50.122.571/0001-77, com sede na Rua Comendador Franco, no 386, Centro, com uma 
poputaç30 estimada de 99.047 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. João Gualberto Fartori, portador da Cédula de Identidade RG no 7.146,751-5 e B F  n 
713'173,928-68; 

XXVIII - o Município de ttupeva, pessoa juridica de direita ptlbllco interno, inscrita no CNP / MF 
sob nQ 45.780.061/5003-57, com sede na Av. Eduardo Anibal Lourençon, nQ 15, Parque das 
Vinhas, com uma papulaçCia- estimada de 42.458 habitantes, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Ocimar Potii, portador da C6dula de Identidade RG no 18.4CíB.085- 
LPF nQ 049.001.728-20; 

M t X  - o Municipio de laguaridna, pessoa jurídica de direito público interno, insGita ná 
CNPJ/MF sob no 46,410,866/0€?01-71, com sede na Rua Alfredo Bueno, no 1235, Centro, com 
uma população estimada de 41.107 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Marcio cjustavo Beinardes Reis, portador da CÉduia de Identidade RG n2 
24.604.086-5 e CPF no 16S.D52,578-88; h 
xXX -o  Municipia de Jarinu, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no ÇNPJ/MÇ sob 
n9 45.780.079/M301-59, com sede na PraGa Francisco Alves de Siqueira Jr., no 111, Jardim 
&úde, com uma população estimada de 22,822 habitantes, neste ato representado por sua 
Prefeita Municipal, Sra. Fátima Lorencini, portadora da Cédula de ldenridade RG na 22.202.507- 
4 c CPF ne 15.549.218-66; â, 

X)(XI - o Muinieipio de Joanbpaiis, pessoa juridica de direlto público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 45.290.41%/0001-19, com sede na Rua olhers, n9 170, Centro, co 

- 

\c 



Municipal, Sr. João Carlos da Silva Torres, portador da Cédula de Identidade RG ne 5.835.119-x 
e CPP no 966.689.668-53; 

XXXII - o MunicípJo de Jundiaí, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob no 45.780.10310001-50, com sede na AV. da Liberdade, s/na, Centro, com uma ooouia&o , .  . 
estimada de 349.929 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Miguel 
Moubadda Haddad, portador da Cédula de identidade RG nQ 9.512.557 e cPF no 964.768.50&- 

W I U  - o  Munkfpio de Limeira, pessoa jurídica de direito pYbiico interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob ng 45.132.495/0001-40, com sede na Rua Alberto Ferreira, nQ 179, Centro, com uma 
população estimada de 281.583 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Munícipal, 
Sr. Silvlo Feíix da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nQ 15,612,137 e cPF no 
051.227.158-58; 

XmIV - o  Muain'pío da Undúia, pessoa jurfdica de bireito público interno, inscrita no CNPJ/W 

\- 

sob no 45.678.009/0002-83, com sede na Av. Rio do Peixe, nQ 450, Jardim Estlncia, com uma 
população estimada de 5.974 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. José Justino bpes, portador da Ctidula de Identidade RG no 5.699.507 e CPF no 
713,824.708-78; 

XXAY - o Wiunicipio de Lowelr3~, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob nQ 46.363.933/0001-44, com sede i ~ a  Rua Catarina Cafssavara Caldana, na 451, Centro, ca 
uma popula@o estimada de 33.251 habitantes, neste ato representado por seu Prefe~ 
Muntcipai, Sr. Eleutério Bruno Malerba Filha, portador da C-edula de tdenüdade R@ 
4.640.803 e CPF no 551.301.948-53; 

M#VI - o Município de Mogi Guaçu, pessoa juridica de díreito público interno, inscrita no 
CNPJJMF sob nQ 45.301.264/0002-13, com sede na Rwa Henrique Coppi, na 200, lardlm N(orn, 

aura, uxn uma população estimada de l39B36 habitantes, nesta ato representado por seu , 

Prefeit Munfcipal, Sr. Paulo Eduardo de BarroJ, portador da Cédula de Identidade Rc; no 
9.295.080 e GPF no 021.665.748-23; 

'A," 

M V B  - o Município de Mogi Mirim, pessoa jurídica de direito público interno, inb6riia no 
CNPJfMF sob no 45.332.095/0001-89, com sede na Rua Dr. JOJB Alves, nQl29, Centro, com uma 
população estimada de 88.373 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Carlos Nelson Bueno, portador da cédula de Identidade RG n i  1,377.376 e CPF no 
147,239.138-15; 

X M l l l  - o Munictpio de Mombuca, pessoa jurídica de direito ptibiico interno, inscrita no 
CNPJIMF sob nQ 44.723.765/0001-25, com sede na Rua Amadeu Amaral, no 225, Centr~, com 
uma populagão estimada de 3.471 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Marcas Antonio Pofetti, portador da W u l a  de Identidade RG nQ 16,659.072-1 
CPF nQ 079.707.568-24; la 

/ ' 
XXXIX - o  Município da Monte Ale~re &I Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJfMF sob n o  52.~6.144/0001-67, com sede na Rua Capitão José Inácia, nQ 91, Cent 
com uma popuiaç30 estimada de ste alo representado por 



Municipah Sr, Carlos Albertb AP. de Aguiar, portador da Cédula de Identidade RG no 
10.304.763-3 e CPF ng 015,876.898-12; 

XL - o Município de Monte Mor, pessoa jurídica de direito piiblico interno, inscrita no CMP~/MF 
sob nQ 45.787.652/0001-56, com sede na Rua Francisco Glicério, nQ 399, Centro, com uma 
populaçZo estimada de 46.641 hbitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Rodrigo Maia Santos, portador da Cédula de Identidade RG no 22.782.924-4 e CPF ns 
696.960.396-20; 

XLI - o Município de Morungaba, pessoa jurfdica de direito piiblko interno, rnsuita no 
CNP.I/MF sob nQ 45.755.238/0001-65, com sede na Av. José Frare, ng 40, Centro, com uma 
população estimada de 13.305 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
sr. Jose Roberto Zem, portador da Ceduta de Identidade RG no 12.305.041 e CPF no 
057.649.698175: 

XUI - o Munidpio de Nazard Paulista, pessoa ju~idica de direito púbiico interno, inscrita no 

i-- 
CNPJ/MF sob nQ 45.279.643/0001-54, com sede na Praça Cor~nel Antonlo R. dos Santos, nn 16, 
Centro, com uma população estimada de 15.232 habitantes, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Mario Antonio Pinheiro, portador da Cddula de Identidade RG na 
4,352,221 e CPF nQ 292.660.848-92; 

XUII - o Mwnicípio de N w  Odessa, pessoa jurídica de direito públim interno, inscrita no 
CMPJ/MF sob na 45.781.184/0001-02, com sede na Av. João Pessoa, nQ 777, Centro, com uma 
população estimada de 48.754 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municigal. 
Sr. Manoel Samartin, portador da Ckdula de Identidade RG nQ 6.722.174-9 e CPF na 
118.360.088-72; 

XUV - o Município de Paulínla, pessoa juridica de direito pbblim interno, inscrita no CMPJ/MF 
sob n@ 45.751.435/0001-06, com sede na Av. Pref. José Lorano Araujo, no 1525, Nossa Senhora 
Aparecida, m m  uma populaçZo estimada de 84.577 habitantes, neste ato representado por seu f 
Prefeito Municipal, Sr. José Pavan Junior, portador da Cédula de identidade RG n* 8.431.999- 
e CPF ng 043.642.578-50; 

X&V - o Município de Pedra Bela, pessoa jurídica de direito pítblico interno, inscrita no CJ~PJ~MF 
sob ns 45.290.426/0001-65, com sede na Rua krnardino de Lima Paes, no 45, Centro, com uma 
populayâo estimada de 6.142 habitantes, nese ato representado por seu Prefeito 
sr. José Ronaldo Leme, poeador da Cédula de Identidade RG no 19.390.791-4 e CPF 

população estimada de 40.752 habitantes, neste ato representado por seu Prefeíto 
Sr. Hamifton Bemardes Junior, portador da Ctddula de Identidade RG no 8.450.379-8 e LPF n 
717.594.508-G3; (O 

Cr 

XLVII - o Muniçipio de Pinhalzinho, pessoa iuridica de direito público interno, inscrita no - " - 
, ¢piPJ/MF sob nQ 45 do Sul, no 225, 
4 uma populaç8o es resentado por 
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Municipal, Sr. Benedi€t%Aparecido de Lima, portador da Cédula de Identidade RG ns? 5.067.260 
e CPF n* 713.206.448-72; 

W H I  - o Municípk de Piracaia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob no 45.279.62710001-61, com sede na Av. Dr. Candido Rodrigues, no 220, Centro, com uma 
população estimada de 22.740 habitantes, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, 
Sra. Fabiane Cabral da Costa Santiago, portadora da Chdula de Identidade RG no 23.849.6~-2 e 
CPF na 186.980.338-81; 

XLIX - o Município de Plracicaba, pessoa jurídica de direito píiblico interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob no 46.341.038/0001-29, com sede na Rua Antonio Corrga Barbosa, no 2.233, Centro, com 
uma populafio estimada de 368.843 habitantes, neste aM representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Barjas Pdegri, portador da adula de Identietade RG no 5.125.223 e cPF no 
611.264.978-00; 

L- o MunMpio de Rãfard, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob no 

w 
44.?23.757/0001-89, com sede na Praça Independência, no 100, Centro, com uma populagão 
estimada de 8.364 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcio 
p&inamioka, portador da Ckdula de Identidade RG no 22.575.098-3 e CPF ns 181,977.638-79; 

LI - o MunicÍpia de Rio Claro, pessoa jurídica de direito ~úbi ico interno. inscrita no CNPJIIWF ' .  
sob no 45.774.064/0001-88, com sede na Rua 3, ng 945, Centro, com uma populay%o estimada 
de 191.886 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municiaal, Sr. Palminio Altimari 1 

Filho, portador da Cédula de Identidade RG ng 8.656.950 e CPF no 036,653.508-08; d 
Li1 - o Municfpio de Rio das Pedm, pessoa iurfdlca de direito público interno, inscrita no 
CNPJIMF sob no 44.826.840/0001-83, com sede na Rua Dr. Mario Tavares, 436, Centro, C 

uma populaçtio estimada de 28.478 habitantes, neste ato representado por seu Prefei 
Municipal, Sr. Marcos Bmetto, portador da Cédula de Identidade RG no 23.291.071-6 e CPF 
123.691.028-10; 

LIIi - o Wtunicíplo de Sakinho, pessoa jurídica de direito pdbflco ínterho, inscrita no CNP~/MF 
sob no 66.831.959/0001-87, com sede na Av. 7 de Setembm, r12 1.733, Centro, com uma 
populaçlo estimada de 7.149 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Mu 
Sr. Cíaudemix Francisco Torina, portador da C4duia de Identidade RG ng 8.667.259 e CP 
017.219.128-59; 

LIV - o Riluwiçiplo de %dto, pessoa jurfdica de direito público interno, inscrita no CNPJIMF sob 
n* 46,634.507/0001-06, com sede na Rua 9 de Julho, nQ 1,053, Uila Nova, com uma popular;ão 
estimada de 109.9419 habitantes, neste afo representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Jose 
Geraldo Garcia, portador da CCBdula de Identidade RG no 12.424.665 e CPF no 032.586.138-26; 

LV - o Município de Santa Bíirbs~a d'lleste, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
na CNPJ/MF sob no 46.422.4D8/OOOT-52, Com sede na Av. Monte Castelo, no 2.UO0, Jardim 
Primavera, com uma populaç2io estimada de 189,573 habitantes, neste ato representado por ' J 

seu Prefeito Municipal, Sr. Mario Celso Weins, portador da CPdula de Identidade RG no 
5.506.300-7 e CPF no 636,979.808-82; 

,r 

I;" 
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&VI - o Município de Santa Gertrudes, pessoa íuríd[ca de direito pGblico interno, inscrita no 
CNPJIMF sob no 45.732.37710001-73, com sede na Rua 01 A, nQ 332, Centro, w m  uma 
população estimada de 21.028 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr* João Carlos Vitte, portador da Cédula de Identidade RG ng 6.704.182-6 e CPF no 
717.451.498-72; 

!+V14 - O Município de Santa Maria da Serra, pessoa juridica de direito público interna, inscrita 
no CNPJiMF sob no 44.720.530/0001-80, com sede na Praça Santo Zani, no 30, Jardim Bom 
Jesus, com uma populaç80 estimada de 5.920 habitantes, neste ato representado por seu 
Prefeit~ Municipal, Sr- losias Zani Neto, portador da Cédula de Identidade RG nQ 16.219.434-1 e 
GPF nQ 104.874.288-11; 

~ V l i l  - o Munidpio de Santa Antonio de Posse, pessoa jurídica de direito públlco interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob no 45.331.196f0001-35, com sede na Praça Chafia Chaib Baracat, 129 

351, Centro, com uma populaç5o estimada de 21.247 habitanres, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Norberto OlívBrio Junior, portador da Cédula de Identidade RG ns 

L" 
6.089.258 e CPF no 582.791.628-91; 

LIX - a Município de SEío Pedro, pessoa jurídica de direito públlco interno, inscrita no CNPJ~MF 
$ob no 46.415.998/0001-96, com sede na Rua Valentím Amaral, ns 748, tenrro, com uma 
populaç%o estimada de 31.575 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Eduardo S. Modesto, portador da Cédula de Identidade RG no 18.797.314-3 e CPF no 
142.037.068-58; 

LX - o Municlpio de Serra Negra, pessoa jurídica de direito púbtico interno, inscrita no CN.PI/MF 
sob no 44.847.663/0001-11 com sede na Praça John Kennedy, s/nQ, Centro, com uma 
população estimada de 25.911 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municip 
Sr. Antonio Luigi ftafo Franchi, portador da Cédula de Identidade RCÍ no 3,482.077-2 e CPF 
055.454.768-9; 

WI - o Município de Socorro, pessoa jurídica de direíto público Interno, inscrita no CNPJIMF 
sob no 46.444.06h3/0001-38, com sede na Av- José Maria de Faria, nQ 71, Centro, com uma 

, popula@o estimada de 34.447 habitantes, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, 
Sr. Marisa de Souza Pinto Fontana, portadora da Cédula de Identidade RG nQ 4.837.610-3 e 
ng 302.723.808-97; 

Bll- o h?urricípir> de Sumard, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
sob no 45,787.660/0001-00, com sede na Rua Dom Barreta, no 1.303, Centro, 
população estimada de 241.077 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Jose Antonio Bacchin, portador da Cédula de Identidade RG nQ 10.257.418 e CPF no 
035.275.078-25; 

LXIII - o Município de Tuiuti, pessoa jurídica de direito público interno, Inscrita no CNPJIMF s!$b 
na 67.lMl.481/0001-73, com sede na Rua Zeferino de Lfma, nQ 117, Centro, com uma 
população estimada & 6.284 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Almir Benedito Antonio de Uma, portador da Cédula de Identidade RG nQ 13.553.954 e CPF 
ng 024.458.688-82; 

Pmtocoio de Intenções - 



MIV - CI Município de Valinhos, pessoa juridica de direito públim interno, Inscrita no CNPj/MF 
sob nQ 45,787.678/0001-02, com sede na Rua Antonío Carlos, na 301, Centro, com uma 
popuiaçSo estimada de 107.481 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Marcos fosk da Sifva, portador da Cédula de Identidade RG nQ 7.149.777-8 e CPF no 
599.867.948-20; 

WV - O Nkinicipio de Vergem, pessoa iuridica de direito público Interno, iriscrita no CMPZ/MF 
sob no 67.160.507/0001-83, com sede na Rua Geraldino de Oliveira, nn 236, Centro, com uma 
população estimada de 7.098 habftantes, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, 
Sra. Benedita Auxiliadora Paes Rosa, portadora da Cédula de Identidade RG no 17.170.423 e 
CPF no 086.997.698-22; 

U(vi - o Municipio de Víirzea Paulis%, pessoa juridica de direito piiblico interno, insait.a no 
cNPJ/MF sob ne 45.780,987/0001-03, com sede na Av. Fernão Dias Paes Leme, n@ 284, Centro, 
com uma população estimada de 107,211 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Eduardo Tadeu Pereira, portador da Cédula de Identidade RG ne 13,230.117-7 e 

\. , CPF ns OÇ2.134.788-24; 

LXVH . o Município de Vinhedo, pessoa jurídica de direito público interno, ins~rita no CNP~/MF 
sob no 46.446.696/0003.-85, com sede na Rua Humberto Pescatini, no 330, Centro, com uma 
população estimada de 63.729 habitantes, neste ata representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr, Miltooh Álvaro Serafim, portador da CWla de Identidade RG ns 6.417.495 e CPF no 
553,615.528-87; J 

Paragrafa Ynico - A popufaçâo estimada mencionada nos incisoi, do capu-t desta Cláusu 
confere com a Estimativa d@ População de 2009, do fnstituro Brasileiro de Geografi 
Estatlstica ([a&]. 

Ç ~ W S U L A  23 {Dd m.f!c~çãof - O Pmtocoío de Intenções, após sua ratificação, mediante lei, 
aprovada pelas respectivas Câmaras de Vereadores dos Municípios subscritores deste 
Protocolo de Intenções, cuja soma das populações Potalize, no mínimo, 1.000.000 (um milhão) 
de habitantes, com base na Estimativa de População do JEGE de 2W9, converter-se-á em 

i- Contrato de Consórcio Público, ato constitutivo da AG~NCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE 
SANEAIWE~Q DAS BACIAS DOS RIOS PLRACICABA, UIWVARI E ~ U ~ D J A I  
REGUbADOW BCJ, ou simplesmente ARES-PCI). 

g 19 - Somente será con5iderado consorciado o Munícípio subscritor deste Protocolo de 
intenções que o ratificar por meio de lei. 

i\ 
5 29 Será automaticamente admitido no consórcio público Agência Reguladora P U  o 
Munlcípicr que efetuar a ratificaçb deste Protocolo de Intenções em até 2 (dois) anos. Q 
9 39 - A ratificação realizada apús o periodo mencionado no § 29dest.a CtAusula somente 
válida após homoiogação da Asiembléia Geral do Cbns6rcio Público. 

$ 4s - A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo não induz a obrigação de ratificar, cuja 
decisao pertence, soberanamente, ao Poder Legislatiuo de cada Município. 8 

i L 



g 59 - Somente poderá ratificar o Protocolo de Intenções o Município que antes o tenha 
subscrito. 

6s - O Municipio não designado neste Protocolo de intenções somente poderá integrar O 

consárcio público Agência Reguladora PCJ mediante alteração no Contrato de Cons6rcio 
Público, devidamente aprovada pela Assembléia Geral da Agsncia Reguladora PU e ratificada, 
mediante lei, por cada um dos Municipios já consorciados. 

g 79 - A lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a vigência de 
cláusulas, paragrafos, incisos ou aliness do Protocolo de Intenções, sendo que, nessa hipótese, 
O consorciamento do Munidpio que ap6s as reservas dependerá de decisão da Assembléia 
Geral, mediante voto de 315 (três quintos) dos Municrpios consorciados. 

9 8Q - A subscrição do presente Protocolo de Intenções dar-se-á mediante a açsinatura do 
representante legal do Município em 5 (cinco) vias q w  fícarão sob a parda do Consórcio 
Intermunicipal das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracícaba, Capivari e Jundiai (Consórcio PU)  
até que seja eleito o Presidente da Agência Regutadora PU. 

!j 92 Por sotkitação de Prefeito Municipal ou de Câmara Municipal, o Consórcio PW, ou a 
institui$ão que O suceder na guarda deste Protocolo de Intenções, com base neste documento 
emitirá certidão informando os Municipios que o subscreveram. 

8 YO - Ao ratificar o presente Protocoio de Intenções, atraves de lei específica, o Munidpio 
consorciado delegará Agência Reguladora PCJ o exercício das atividades de regulação e 
fiscaliaaç2i4 dos serviços de saneamento básico. f 

CAP~TULO I# 
DOS CONCEITQS 

emanados ou subscriros pelo Consórcio ou por Município consorciado, consideram-se: 
~ U S U U S  3" (Dos conceitos) - Para os efeitos deste Protocolo de lnàenç0es e de todos os atos 

7_ I - cons6rcio público: pessoa juridica Formada exclusivamente por entes da Federação, na forma 
da Lei federal nQ 11.107/2095, para estabelecer relações de coopera$ão federativa, inclusive à 
realizagão de objetivos de interesse comum, constftuída como associação pública, co 
personalidade jurídica de direito público interno e natureza autárquica; 

11 -gestão ussoclada: associação voluntária de entes federados, por convênio &e cooperação ou 
consórcio público, conforme disposto no e art. 241 da Constituição Federal; 

111 - entidade de recjulação, entidade reguladom ou ente regulador: entidade de dheito público 
que possua compet&ncias próprias de natureza regulatória, independgncia decisó.ria e 
acumule funç&$ de prestador dos serviços regulados; 9 
1V - regulaSijo: todo e qualquer ato, normativo ou não, qm discipline ou organize o serviço de J'J 

saneamento b6sic0 na área de atuação do conçórcío, incluindo suas características, padrões de 
qualidade, impacto socioambientat, direitos e obrkações dos usuários e dos responsáveis por 
sua oferta ou prestação e fixaç 
atingir seus objetivos; 

4 Ptatocobde 
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v - fíxali~oção: atividades de acompanhamenro, monítoramento, controle ou avatiação, no 
sentido de garantir o cumprJmenio de normas e regulamentos editados pelo poder púbiíco e a 
utilização, efetiva ou potencial, do serviço ptjblico de saneamento básico; 

V1 - servíços pLjfilicos de sanedmento básico: conjunto de serviços públicos de manejo de 
residuos sólido$ de limpeza urbana, de abastecimento, de esgotamento sanitário e de 
drerla~em e manejo de águas pluviais, bem como infrae~truturaç destinadas exclusivamente a 
cada um destes serviços: 

a) abasfecímento de água p~ táw i :  constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 
necássarias ao abastecimento pdblico de 6gua potável, desde a captação ate as ligações 
prediais e respectivos instrumentos de mediclo; 

b j  esgotamento sanitárjo: constituído pelas atividades, infraestruturas e instaicrções 
ogeracionais de coleta, transporte, tratamento e disposi~ão FInat adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediaís até o seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resfduos sdiidos: conjunto de atividades, infraestruturas e 
instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo 
domestico e do lixo originario da varrição e limpeza de logradauros e vias púbgcas; 

d) drenagem e manejo das dguas piuviois urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e 
instalações operacionais de drenagem urbana de ciguas piuviais, de transporte, detenção ou 
retenção para o amortecimento de varcies de cheia$ tratamento e disposição finxl das dguas 
pluviais drenadas nas áreas urbanas. P 
VI1 - contrato de rater'o: contrato por meia do qual os Municípios consorciad 
comprometem a fornecer recursos financeiros para a realização das despesas do con 
público. 

T~TULO tt 
DAS DISPOSIÇÕEJ PREUMIMARES 

~ ~ P ~ Z U L O  I 
DA UENOMIMAÇÃO, P W O  E SEDE 

i. 

c&uSWL& 42 (Da denomin-çüo e natfm?za jun'dim) - A AGTNCIA REGUUDORA DOS 
SERVL~DS DE SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRAEiCABA, CAPIVARI E JUNRIA~, 
também denominada de A G ~ C I A  REGULAOOW PU, ou simplesmente ARES-PU, 6 associação 
públjca, na forma de consórcio público, pessoa jurídica de direito piiblico interno, de 
autárquica, integrante da administração indíreta de todos 0% Municlpios 
de jndependência deciçória e autonomia administrativa, orçamentária e financeira, 3 
5 $9 , A Agência Reguladora P U  adquirir6 personalidade jurídica mediante a conversão da 
presente Proroçolo de Intenções em Contrato de Consórcio Público após aprovação e a vigência 
das Iels de ratificação dos Muni Intenções, cuja soma das 
populações totalize, no mínimo, com base na Estimativa 
de População do IBGE de 2009. 
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5 29 - O Contrato de Consórcio Púbtico é o ato constitutivo da Agência Reguladora dos Serviços 
de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capkari e Jundiaf (Agência Reguladora PU), na 
forma de consórcio público. 

@ 30 - O ingresso do Municipio no Consórcio Público se dá com a ratificação da ieí, nos Sermos 
da Cláu-rula 2s deste Protocolo de Intencões, sendo que a obrigação de custear a Agência 
Reguladata PCJ, quer sela atravris de Contrato de Rateio, ou através de Taxa de Regufação, 
çomente ocorrerá apcis a efetiva instalação do Consórcio Púbtlco Agênda Reguladora PCJ, 
atraves de Assemblêia Geral e com a aferição da popuiagão dos Municípios interessados, 
conforme 5 1s desta CtBusula, 

Ç ~ U S U I C \  5" (DO ~ M + O  de dumçãot - A Aghcia Reguladora PU hrá duraflo por prato 
irideterminado. 

tL f iU~Et tA  ba [&J sede e dree de atuaçõo) - A sede da Aghcia Reguladora PCj será no 

'- município de AmericanaJ Estado de São Paulo, podendo constituir e desenvolver atividades em 
escrít0rios ou unidades localizadas em outros Municípios, para melhor atingir seus ob}etivos, 

5 2s - A sede da Agência Reguladora PU poderá ser alterada e transferida para outro município 
meúiante decisão de 3/5 (três quintos) dos consorciadw, em ksembl4ia Geral especialmente 
convocada para esse fim. 

1 2% - A árèa de atua530 da 4g&ticia Reguladora PW correspwnderá à soma dos territórios dos 
Municfpios que o integram. I, 

DAS FtNAUDARG E OBIETLVOS 

c~,~usuLA 7s (Qasfínallidodes) - A Agência Regufadora PW tem como finalidade a regulaç 
fiscalizaç.ão dos serviços públicos de saneamento bcisico em sua área de atuação, na foma da 
Lei federa! ng 11845/2807. 

* V  

CLÁUSULA @ (D09 ob/etbos espec@cm) - Os objetivos especificas da Agencia Re~uladora 
são: 

I - realizar a gestão associada de serviços pijblicos, plena ou parcialmente, através da 
das atividades de regulação e fiscaiização de serviços públicos de saneamento básico, aas I 
Municípios consorciados; / a, I 

1 

I t  - verificar e acompanhar, por parte dos prestadores dos serviços púbiicos de saneamento, o 1 
cunyximento dos Planos da Saneamento Básico dos Municipios consorciados; 

1 
i 
t 

til -fixar, reajustar e revisar os valores das taxas, tarifas e oulrasfarmas de contraprestação dos 
serviços públicos de saneamento básico nos Municípios consorciados, a fim de assegufar tanto 'p!  
o equilíbrio econâmico-fnanceiro da prestação desses serviços, bem como a modicidade das 
tarifas, mediante mecanismoç que induzam a eficiência dos ser\llçps e que permitam a 
apropríação social dos ganhos de produtividade; 



IV - homologar, regular e fiscaiíaar, inciusive as questões tarii-árias, os conrratosde prestação de 
serviços públicos de saneamento básico nos Wlunicipios consorciados; 

V - prestar serviços de interesse da gestão dos serviços públicos de saneamento básico aos 
Municípios çonsorciadoç e aos seus prestadoreç desses serviços, através de: 

a] apoio técnico e administrativo para a organização e criação de Órgãos ou entidades que 
tenham por finalidade a prestação ou controie de serviços públicos de saneamento básico; 

b) assistência ou assessoria técnica, administrativa, contibil e jurídica; 

C] apoio na implant+ção de procedimentos contábeis, administrati\tos e operaúonais; 

d) apoio no desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos destinados â 
mobilização social e educação e conscientização ambienta1 voltados &ç questões relativas ao 
saneamento básico, preservação, conserva@o e proteção do meio ambiente e uso racional dos 

- recursos naturais. 

VI - prestar çerviçw de assistência técnica e outros não descritos no inciso V desta Cl~usula, e 
fornecer e ceder bens a: 

a) brgãos ou entidades dos Municípios consorciados, em questões de interesse direto ou 
indireto para o saneamento b6sico (art. Ze, 5 1" inc. 111, da Lei federal nQ 11.107/2005); 

b) municlplos não consorciados ou a órgãos, instituições e entidades públicas e privadas, desde 
qw sem prejuízo das prioridades dos cons~rúados. 

Y11 - representar os Municipios consorciados em assunkos de interesses comuns, em es 
relacionados Si gestão associada de serviços piiblicos de regulação e Físcaiiração de se 
públicos de saneamento básico, perante quaisquer 6rgãos ou entidades de direito públi 
privado, nacionais e internacibnais. 

*-I 5 $9 -Os objetivos mencionados no inclsoV desta Cláusula serão executados mediante contrafo 
ou convênio, a ser cekbrad~, nos termós da legislação federal, com licitação dispen~da no 
caso do contratante ser Órgão ou entidade da administração direta ou indireta de 

' i  
consorciado. 

g 124 - É condição de validade para o contrato mencionada no 5 19 desta 
remuneraqão prevista no contrato seja compatíve~ com a praticada no mercado, obtida 
mediante levantamento de preços em publicagões especializadas ou mediante cotagio, ou, 
ainda, tlxada pela Diretoria Executiva da Agancia R~guladora PW. 

CIÁUSOU~ O* - Para o cumprimento de suas finalidades e objetivos, descritos nas Cláusuias 7a 
83 deste Protocolo de Intenções, a Agência Regutadora PU poderá: S 
1 - exercer competências de regula@o -e fiscalização dos servíqos públicos de saneamento 
básico que Ihes forem delegadas pelos Municípios consorciados, inclusive a fixação, reajuste 
revisão dos valores das taxas e tarifas referentes 
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$1 - Rrmar convênios, contratos, parcerias e acordos de quatquer natureza, receber auxilias, 
contribuiç6es e subvençães sociais e econbmicas de outras entidades de direito público OU 

prívado, nacionais e internacionais; 

!!i - adquirir bens, móveis e equipamentos necessários para uso exclusivo em suas atividades e 
ações; 

IV - apoiar e promover capacitação têcniça voltada aos serviços públicos de wneamnto básico, 
junto aos Munlcípios consorciados e aos prestadores desses serviços; 

V - apoiar e promover campanhas educativas, publicação de revistas, materiais, estudos e 
artigos tgcnicos e informativos, impressos Ou eletdnicos, inclusive para divulgação de 
atividades da Ag@ncia Reguladora PW, dos Municfpios consorciados ou dos prestadores de 
serviços de saneamento básico nos Munitipios consorciados; 

VI - apoiar e promover a cooperasão, o intercãmbio de informaç&ç e conhedmentos e a troca - de experiências da Agencia Reguladora PU, dos Municípios consorciados e de prestadoreç 
serviços de saneamento básico nos Municípios consorciados e a participação em curso$ 
sernlnários e eventos correiatos promovidos por entidades públicas, privadas, regionais, 
estaduais, nacionais ou internacionais; 

VI1 - ser contratado pela administração direta ou indireta dos Municfpios consorcjados, sendo 
dispensada a licitação. 

Parágrafo iínico - A Agência Reguladora P U  poderá apoiar atividades científicas e tecnoWgicas, 
inclusive celebrar conv&nios e outros instrumentos cwn universidades, entidades de 
superior ou de promoção ao desenvoivimenfo de pesquisa científica au tecnológica, 
contratar estagiários para atuarem em todas as áreas da Agência Reguladora PU. 

E A P / ~ U ~ O  llI 
DA GESTM ASSOWADA DOS RRVILOS PÚBLICOS W SANEAMENTO BASICO 

CLÁUSULA 108 (De autariz~~30 da #esStio assaci~daJ - Os Municlpios consorciados autorizam a ' ' r  / gestão associada dos servíços púbiicos de saneamento básico, no que se refere à reguiação e à 
fiscalizaçaa peia Agancia Reguladora PCJ dos serviços públicos de saneamento basico, quando: i 

li - prestados diretamente por ârgão ou entidade da administração dos Municlpio 
consorciados; 

I1 - autorizados nos termos da tnciso I do 5 1' do art. 10 da Lei federal no 11.445/2003, ou 
objeto dos convênios referidos no inciso li do mesmo dispositivo; 

111 - prestados por ó.rgSo ou entidade de um dos Municíplos consorciados ppr meio de contr 
de programa; 9 
IY - prestados por meio de contrato de prsgrama firmado por Município consorciado; 

V - prestados par do por Município consorciado, no 
termos da Lei Federal ng 8.987&9 
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Vk - prestados por meio dos conv8nios e de outros atos de delegação celebrados at8 O dia 6 de 
abril de 2005, tal como referidos no ínciso I1 do art. 10 da Lel federal nQ ll.@l5/2007. 

cLÁusuL.& 11a área do gestão asshcbda) - A gestao associada abrangerá a regulação e 
fiscalização dos serviços prestados de saneamento básica no âmbito dos territorias dos 
Municípios que efetivamente se consorciarem. 

Par+rato Onico - fxclui-se do previsto no cuput O territcirio do Município em que a lei de 
ratificação tenha aposto reserva para exclui-lo total OU parcialmente da gestão assocíada de 
serviços publicos de saneamento básico. 

CI.ÁUÇU~.A 12s (Da unvortnidade das ~OMMS) - Mediante a ratificação por lei do presente 
Protocolo de intenções, o Município consorciado reconhece a aplicabifidade de normas e 
procedimentos de disciplina da regulaç3o e fiscalização dos serviços de saneamento em regime 
de gestão associada, edltadas pela Agência Regutadora PU. 

-y4 c~US.ULL\ 19s (Da tran$fer&ncia de somperênciasi - Para a consecução da gestão associada, o5 
Municipio$ consorciados transferem à Agência Reguladora PU o exercício das competências de 
regulação e de fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico, 

Parágrãfa Cinico - As competências dos Municípios consorciadoa, mencionadas no caput. desta 
cláusula, e cujo exercício se transfere à Agênda Reguladora PU, incluem, dentre outras 
atividades: 

1 - a edição de regulamento, abrangendo as normas relativas 35 dimens0es tkcnica, econômica 
e sociai de prestação dos serviços, a que se refere o art. 23 da Lei federal no 11.445/2007; 

I1 - o exercício de fiscalização e do poder de polícia relativo aos serviços públicos mencionad 
especíalmente a aplicação de penalidades por descumprlmento de preceitos administrativo 
contratuak, bem como em casos de intervenção e retomada da operação dos ser 
delegados, conforme condições previstas em leis e em documentos contratuais; 

1111 - a análise, fixaç30, revisão e reajuste dos valores de taxas, tarifas e outros preços piliblicos, 7 ,! 
bem como a eiaboraçãa de estudos e planiihas referentes aos custos dos serviços e s 
recuperação; 

1V - a fixaçâo, o reajuste de taxas e tarifas reiativas aosserviços pGblicos de saneamen 
prestados nos Municipios consorciados; \ 

V - o estabelecimento e a operação de sistema de informações sobre os. serviços públicos de 
saneamento básico na área da gestão associada, em articulação com o Sistema Maclonai 
Informaçijes em Saneamento Básico (SNiSA). 

rííuia e! ?J 

DA ORGANIZA~~%O aA AGLNC~A 
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CLAUÇULA 143 (Das emtutos) - A Agancia Reguladora P U  será organizada por estatutos cqas 
disposiçães, sab pena de nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do Contrato de 
Consórcio Pijblico. 

Parágrafo único -Alem dos estatutos, os regimentos também poderão dispor sobre o exercício 
do poder disciplinar e regulamentar, procedimento adminlstr~tivo e outros temas r e f e ~ n t e s a ~  
funcionamento e organizaflo da Agencia Reguladora PU. 

CLÁUSULA 158 (Dos órgãos) -A  Agência Reguladora P U  ser6 composta pelos seguintes órgãos: 

I -Assembléia Geral; 

Il - Presidência; 

III -Agência Reguladora; 

IV - Conselhos de Regulação e Controle Soclai, 

g 3% - Os estatutos da Agência Reguladora P U  definirão a estrutura interna dos brdos referidos 
no cuput desta Cláusula, bem como disporão sobre o seu funcionamento. 

9 âQ - Os membros da Assemblkia Geral, da Presidhcia e dos Conselhos de Regulação e 
Controle Social pão serão remunerados no exercício de suas funç6es. 

g p - O número, as formas de provimento e a remuneração dos dirigentes e dos empregad 
da Agência Reguladora PU encontram-se descritos no Anexo 1 deste Protocolo de Intenç&s. 

9 4% - Os estatutos da Agência Reguladora PCJ poderão criar outros órgãos além daqueles 
previstos neste Protocolo de Intenções, sendo vedada a criação de novos cargos, empregos e 
funçi5es remunerados, além dos constantes no Anexo I. 

J 3% - A Assembléia Geral deverá deliberar sobre a contrata@o por tempo determinado para / 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

CAP~WLO liir 
DA ASSEMLBL~IA GERAL 

4 

swão r 
Do Funcionamento 

c~uWFA $G* {Da natureta e cornpos!@oJ - A Assornhl4ia Geral, i~$Y3ncia deliberativa 1 
máxima do Consitrcto Pdhllco Agência Reguladora PCJ, é órgão colegiado composto apenas 
gdos Prefeitos dos Municípios consorciadoç. 



g %o - Os Vice-Prefeiros poderk participar de todas as reuniks da AssembiGia Geral com 
direito a voz. 

2a - No caso de ausência de Prefeito Municipal, o respectivo Vice-Prefeito assumirá a 
representação do Municlpio consorciado na Assembleia Geral, incfusive com direito a voto. 

g 39 . O djsposto no 5 Zc desta Cláusula não se aplica caso o Prefeito Municipai .tenha 
designado um representante especialmente para a Asemhk-iia Geral, o qual assumirá os 
dlreitos de voz e voto. 

g 49 - ~ i n ~ u é i n  poderá representar dois Ou mais Municipios consorciados na mesma 
Assembl6ia Geral. 

r) S@ - Nenhum funcToná~io da AgBncia Reguladora P U  poderá representar qualquer Município 
consorciado na Assembléia Geral, e nenhum servidor de um Municipio consorclado poderá 
representar outro Município consorciado. 

"-" C ~ U ~ ~ U U S .  17s (Das reuniões) A Assembléia Geral reunir-se4 ordinariamente 2 (duas). vares 
por ano, nos periodos designados nos estatutas, e, extraordinariamente, sempre que 
convocada. 

9 2P - As convocações da Assembléia Geral serão publicadas do sitio elelrõnico da Agência 
Reguladora PW, órgão oficial de publicaç0es e em um Jornal de circulação regional com 
antecedência minima de 10 {dez) dias. 

P 

5 20 -A Assembléia Geral será instaurada: 

1 -Em pdmeira convocação, com a presença de 3/5 (três quíntos] dos consorciados; 

I1 -Em segunda convocação, com a presença de 1/2 (metade) dos consorciadas. 

f 38 - 0s estatutos paderao deliberar sobre outras meios de convocações para as AssemblBias. 
*.. 

S 4Q - As reuniões da Aççembl&ia Geral serão presididas pelo Presidente da hgência Regulad 
PCJ. 

/ 
C ~ U S U L A  $83 [Dos votos) - Cada um dos Municípios consorciados terá direito a um voto na 
AssemblOia Geral. 

r) 1s - O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de 
julgamento em que se suscite a aplicaçdo de penalidade a empregados da Agência Reguladora 
ou a Município consorciado. n 
Çr 20 - O Presidente da Agência Reguladora PW, salvo nas eleições, nas destituições e nas 
decisões que exijam quorum qualificado, votara apenas em casa de desempate. lg , 

I 
G~uSULF? 193 #h regra para delibemç.6es) - Salvo nas hipóteses expressamente previstas 
neste Protocolo de Intençiies e nos estatutos e tygqlamentos, as fieliberações da Assembléia 
Geral serão aprovadas por maioria s i  
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cL~USULA M"(Das campet~nclas) - Compete à Assembléia Geral: 

1 - homologar o ingresso, no consórcio público Agência Reguladora PCJ, de Munkípio que tenha 
ratificado o Protocolo de Inteoções após 2 (dois] anos de sua instalação; 

tt -deliberar sobre alteração no Contrato de Consórcio Pdblico; 

Ilt - deliberar sobre a exclusão de Municípios consorc.iados; 

IV - deliberar sobre a mudança da sede da Agência Regu4adorcl PU; 

V - deliberar sobre a destituiç20 de membro da Diretoria Executiva da Agêncía Reguladora PW, 
quando instaurada procedimento disciplinar, e este acompanhado de parecer favorável ao .... 
desligamento; 

VI -elaborar e deliberar sobre propostas de altera@o dos estatutos e dos regimentos; 

VI1 - eleger o Presidente, o l e  Vice-presidente e o 2Q Vice-presidente da Agência Reguladora 
PU, para mandato de 2 (dois) anos, permitida sua reefeição para um dnico período 
subsequente, bem como destituí-10s; 

V111 - propor alteração do quadro de empregados e deliberar sobre a concessão de reajustes e a 
respectiva revlbão de saiAtios da Rg&ncla Reguladora PU; J 
IX  - ratificar ou recusar a nomeaçso doi membros da Diretoria Executiva da Agencia Regulad 
PCJ; 

X - aprovar: 

a) o plano plurianual de investimentos; 

b) o programa anual de trabalho; 

c) a orsamento anual da Aggncia Reguladora PU, bem como respectivos créditos adicionais, 
inclusive a prevfsãode aportes a serem cobertos por recursos advindos de con@ato de rateio; h 
d) a realização de operações de crédito; v 
e) a alienação e a oneração de bens da Agência Reguladora PW; 

f] os planos, estarutos e regulamentos da Agência Reguladora PW; 

g) a cessza de funcionários, com ou sem Ônus para a Agência Reguladora PCJ, por Municipios 
consorciados ou por ó~g%os pijbficos e entidad 



)ai "apreciar e sugerir medidas sobre: 

a) a melhoria dos serviços prestados pela Agência Reguladora PU; 

bj 0 aperFeiçoamento das relaç8es da Agência Reguladora PCJ com 6rgãos públicos, entidades e 
empresas privadas. 

XI1 - deliberar sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; 

X11f - deliberar sobre aquisição, cessão, doação, venda ou aluguel de bens, m6veis e 
equipamentos integrantes, do patrimanio da Agencia Reguladora PCJ; 

XW - elaborar e kljberar sobre propostas de RegimenM fntercao da Assembléia Geral e de suas 
alteraCÕes; 

W - deliberar sobre a fixação, revisão e reajuste dos valoees de taxas e tarifas e outros preços 
'- públicos, referentes aos serviços prestados pela Agência Reguladora PCJ; 

XW - deliberar, em Iiitirna lnstancia, sobre Os assuntos gerais da Agência Reguladora PU. 

519 - As competências arroladas nesta Cláusula não prejudicam que outras sejam reconhecidas 
oelos estatutos. 

5 -A aprovação de deliberações sobre as matérias previstas nos incisos I, 11, 111, IV e V exige o 
voto de 315 (três quintos) dos consorciados. 

CAP~TULO IV 
DA PRESIDÊNCIA 

Seção i 
Da Gamposição 

- > 

c:~~\IIIsUUI 219 {Da n m u m  e c@~t>p~sigãa) - A Presidência do consbrcio pi2blico Agência '/ ,/ 
Reguladora P U  é iirgão deliberativo composto por 1 (um] Presidente, por L (um) 1% Vfce- 
Presidente e 1 (um) 29 Vice-presidente, sendo eles, necessariamente, Chefes do Po 
Executivo de Municipios consorciados. 

sego II 
Da Efeigo 

( F  1' 
CLÃUSULA 22- (B eleição) - O Presidente e os Vices-Presidentes do consórcio público Agêncja 
Reguladora PU serão eleitos e empossados erh Assembléia Geral especialmente convoead 
para esse fim, a ser realizada atd o m4s de março dos anos ímpares. 2 
5 I* - O Presidente e os Vices-Presidentes ser80 eleitos mediante voto priblico e nominal dos 
representantes dos Municíp (dois) anos, permitida sua 
reeleição para um único per 

1 
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5 29 - Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem a maioria dos votos dos 
presentes com direito a voto, não podendo ocorrer à eieiçgo sem a presença de, pelo menos, 
representantes da metade dos Muntcipb consorciados. 

5 39 O mandato do Prejrdente dCt cons6rcio pdblico Agência Reguladora PCJ encerrar-se-á no 
dia 31 de dezembro de anos pares e este terá seu mandatoprorrogadopro tempore até a posse 
do Presidente sucessor. 

@ 4s - Firidado o mandato de Presidente do consórcio público Agência Reguladora PCJ em ano 
de sucessão municipal, respondera legalmente pela Agência Reguladora P U  e conduzirá O 

processo de efeiçigo e posse do novo Presidente aqueie que estiver apto, dentro da se$tfinte 
linha sucessória: Presidente, lQ Vice-presidente, 2% Vice-presidente e o prefeito mais idoso de 
Wunicípio consorciado. 

- cLÁuSULA 23t (L)o Pre~identeJ - Compete ao Presidente do consárcio público Agência 
Reguladora PCi: 

I - convocar e presidir as reunikies da Assembléia Geral e dar voto de qualidade; 

I1 "representar a Agência Reguladora P U  attva e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

IJI - nomear os membros da Diretoria Executiva da Agência Reguladora PCJ, os quais deverao 
ser submetidos à aprovação da Assembl8ia Geral; 

IV- firmar convênios, contratos, parcerias e acordos de qualquer natureza em nome da Agênci 
Reguladora PU; 

V - movimentar, em conjunto com o Diretor Geral da Agência Reguladora P«, as w 
bancárias e os recursos financeiros da Agência Reguladora PU, podendo esta competênc ser 

- delegada ao Diretor Adniinistrativo e Financeiro; r 
VI - ordenar as despeças da Agencia Reguladora PCJ e responsabitizarse pelas prestações de 
contas, podendo estas competênciasserem delegadas ao Diretor Geral; 

WI - exercer outras competências que não tenham sido outorga&as por este Proto 
Intençloes, e visam d a r  pelos interesses da Agência Reguladora PCJ; 

W~I! - cumprir e fazer cumprir este Protocolo de intenções, e~tatutos, regimentos, resoluções e 
outros atos d a  Agência Reguladora PU, 3 
g 19 - Por raz6es de urgCncia ou para permitir a celeridado na condução administrativa 
Presidente da Agência Reguladora PW poderá praticar atos ad referendum da Asemblkia Gera 

4 2s. Os estatutos da Agên bre outras competências ao 
Presidente da Agência Reg 
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~ . Á U Ç U M  24% (DO Zg Wce-Presidente) - Compete ao 19 Vice-Presí&nte do consórcio público 
Ag&ncia Reguladora PU: 

I - substituir e exercer todas as competências do Presidente em caço de ausência ou 
impedimento deste; 

!I -zelar pelos interesses da Agencia Reguladora PU, exercendoas competências que ihe forem 
delegadas pelo Presidente. 

Parágrafo único - Os estatutos da Agência Reguladora PCJ poder80 deliberar sobre outras 
competências ao 1s Vice-presidente do consbrcio público. 

c ~ u s U L A  25* fDa 29 Vlce-Presidente) - Compete ao 29 Více-Presidetite da consórcio púbfico 
Agência Reguladora PU: 

I - substituir e exercer todas as competGncías do 19 Vice-presidente da AfJência Reguladora PCJ, 
em caso de ausência QU impedimento deste; 

i/ 

I I  -zelar pelos interesses da Agê-ncia Reguladora PW, exercendo as competências que Ihe forem 
delegadas pelo Presidente. 

Parágrafo único - Os estatutos da Agência Reguladara PW poderão deliberar sobre outras 
competências ao 20 Vice-presidente do consórcio público. 

c~AuSUIA 26% (Oa natureza] -A Agência Reguladora é o Órgso executivo do consórcio público 
Agência Reguhdora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rio$ Piracicaba, Capivari 
Jundiai (Agência Reguladora PCJ, OU AREBPU). 

cL%uSULA 278 {Ou campas&:aol -A Agência Reguladora é composta por: 
i, 

I - Diretaria Executiva; 

II - Procuradoria Jurídica; 

IU - Ouvidoria. 

cIÁu~uLA 22W (Ua campet0;nci~J - Compete a Agência Reguladora executar atividades relativas 
à regulação à fiscalização e a contabilidade regulatória dos servi$os de saneamento básico nos 
Municfpios consorciados e desenvolver as ações necessárias para cumprír as finalidade 
objetivas do consórcio pdbllco Agência Reguladora PU, descritas nas Cláusulas 73 e 83 d 
Pçotocolo de Intenções. Ia 
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Se@o I 
Da Diretoria Executiva 

CL~%USUUS. 29s (Da cornposiçt20~ - A Diretoria Executiva da Agência Reguladora t! compos~ por 
três Diretorias: 

1- Diretoria Geral; 

II - Diretoria TÉ.cnica-0peracional; 

til -Diretoria Administrativa e Financeira. 

@ 20 - Ficam criados cargos em comissão, de livre provimenro com funções gratificadas de 
Djretor Geral, Diretor Técnico-Operacional e de Diretor Administrativo e Financeiro, constantes 
do Anexo J deste Probcolo de intenções. 

8 2s - Ao empregado da Agência Reguladora PCJ investido em uma das funções gratificadas fica 
'.- assegurada a percepção, como gratificação: 

a) da diferença da remuneração total de seu cargo, emprego ou função, acrescidas de todas as 
gratifica~ões, inclusive por exercício de cargo em comíssão, e o valor-base fixado no Anexo 1 
deste Protocolo de Intenções, ou 

b) no caso de o servidor já perceber remuneração total superior à fixada no Anexo I deste 
Protocolo de Intenções, o valor equivalente a 20% (vinte por cento) de sua remuneração total. 

30 - O valor da gratificaçâo mencipnada no 5 29 desta Cláusula somente será percebido 
enquanto o empregado estiver no exercfcio da função de Diretor, não podendo ser 
nem utilizada para cálculo ou concessão de qualquer outro benefício. 

5 4e - Caso um empregado efetivo da Agência Reguladora P U  ou de Município conso 
seja nomeado para cargo diretivo da Ag&ncía, ele será automaticamente afastado 

.. funções originais e passar6 a exercer as funções de Diretor. 

c ~ U S U L A  303 (Da nomea$o e mandutoj - Os membros da Diretoria Executiva da Agência 
Reguladora terão funções gratificadas e serão indlmdos pelo Presidente da Agência Regulad 
P U  para mandatos não coincidentes de 02 (dois anos), permitida a recondução, sendo 
nomeação condicionada à aprovação da AssemblPia Geral por maiorla simples. 

9 1s -Os membros da Diretoria Executiva da Agêncía Reguladora deverão, necessariamente, ter 
reconhecida idoneidade moral, formação escolar de nivel superior, experiência profissional de 
pelo menos 2 (dois] anos em cargo de direção executiva em serviços municlpaísde saneamento 
baçico ou em entidade de atuação regional conveniada com a Agência Reguladora PU. 

Ij 29 - Os Diretores serão remunerados conforme dispõe o Anexo f deste Protocolo de 

Diretor, optar por sua remuneração ou por mantmquefa doseu cargo. rb 
Intençõeh sendo permitido ao empregado da Agancia Reguladora PU, investido na função de 



g ~o - caso um empregado efetivo da Agbnda Reguladora ou de Mun-icípio consorciado seja 
nomeado para algum dos cargos de Diretor, ele será automaticamente afastado de suas 
funções originais e passará a exercer as funçi5es de Diretor. 

9 40 - hia hipótes de vacância n ~ i  curso do mandato, eke será compíetado por seu sucessor 
nomeado na forma apresenrada no cuput desta Cláusula, que o exercer8 com plenitude até O 

seu término. 

C~ÁUJULA 3V (Da exoneruç@61I - A exoneração de membro da Diretoria Executiva da Ag&ncia 
Reguladora só poder5 ocorrer em decorrência de renúncia, de condenação judicial transitada 
em Julgado, OU de decisão definitiva em processo administrativo disciplinar, em decorrência de 
comprovada improbidade administrativa ou prevaricação no cumprimento do teçpectivo 
mandato. 

g 2.9 - Sein prejuizo do que prevêem as legisiaçães penais e telativas puntção de atos de 
improbidqde administraffva no serviço público, será causa da perda do mandato a 
iriobservância, por qualquer um dos Diretores da Agência Reguladora, dos deveres e proibiçaes 

,+-' 
inerentes ao cargo que ocupa. 

@ 25 - Para os fins do disposto no § 14 cabe ao Presidente da Agência Re~uladora P U  instaurar - - 
o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo- 
Ehe determinar o afastamento preventivo, quando for o caso. 

g 32 - 0 julgamento do processo administrativo disciplinar instaurado contra um Diretor da 
Ag6ncia Reguladora ser& realizado pela Assembléia Geral, senda necessciria decisão de 3/5 (três 
quintos) dos consorcíados para que seja determlnada a perda da função. 11 

CLÁUSW 322 (DQS compet@neias) - Compete h Diretoria Executiva da Agiincia Reguladora: 1 
I -cumprir e fazer cumprír os estatutos, regimentos e outros atar; da Agência Reguladora 

II - exercer a administragão da Agência Reguladora PCI; 
.". 

111 - analisar, deliberar e expedir regulamentos sobre a prestação e fiscalização dos serviços d 
saneamento básico no âmbito dos Municipios consorciados; 

!V - deliberar sobre a flxaçlo, revislo e reajuste dos valores de tarifas e taxas e s 
recomposiçElo do equilíbrio econ6mIco-financeíro dos contratos dos serviços de saneamento 
básico, detegados ou nao petos Municipios consorciados; 

V - acompanhar o cumprímerrto e a execução dos Planos de Saneamento Básico dos Municipi 
consorciados, por parte dos prestadores dos serviços públicas de saneamento; 

VI - elaborar e deliberar sobre propostas de Regimento Interno da Agência Reguladora P U  e 
suas alteraçães, incluindo a organlzaçao, estrutura e o âmbito decisbrio da Diretoria Executiva, 
da Secretaria Geral e das equipesTécnica e Administrativa; '3 
W1 . elaborar e 
Agência Reguladora PCJ e dos 

Pmtocdo de Inten$Pies 



VI11 - encaminhar os demonstrativos financeiros e contábeis da Agência Reguladora ?a aos 
órgãos competentes; 

IX - autorizar viagens nacionais e internacionais dos membros da Diretoria Executiva e da 
Secretaria Geral e também de colaboradores eventuais para desempenho de atividades 
técnkas e de capacltação profissional relacionadas as atividades e competências da Agência 
Reguladora PCk 

X - decidir sobre planejamento estratégico da Agencia Reguladora PCJ e pofiticas 
administrativas internas e de recursos humanos, nomeação, exoneraçao, demissâo e 
cântrataçâo, nos termos da legislação específica, e propor seu plano de carreira, cargos e 
vencimentos; 

X! - exercer a úItima instância administrativa quanto a penalidades aplicadas pela fiscalizaçâo a 
administrados e quanto a recur~os sobre matérias de natureza interna, inclusive sanções 
disciplinares a empregados da Agência Reguladora PO; 

L.- 
XlI - conhecer e juigaai. recursos e pedios de reconsiderayão de decisões das Diretorias que 
compõem a Diretoria Executiva da Agbnúa Reguladora; 

X111 -autorizar a dispensa ou exoneraçlo de empregados e de servidores temporários; 

XlV - estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer procedimentos administrativas, 
técnicos e operacionab fornecendo, inclusive, subsidias para deiiberayries e a~&s da Agência 
Reguladora PW. 

@I* - Os estatutos e regirrtentos deliberarao sobre outras competências da Diretoria Exec 
da Agência Reguladora, incluindo a forma de convocação e perfodicidade de suas reuniões. 

420 - A  Diretoria Executivs da Agência Reguladora deliberará de forma coiegiada, exigidos doi 
votos para a aprovação de qualquer matéria. 

Subsefãc I 
Da Diretoria Geral 

C ~ U S U M  338" (Da natureza} - A Diretoria Geral é responsável pela coordenação e 
administraçâo de todas as atividades e ações da Agência Reguladora PCJ. 

C~.~USULA 34a ( 0 ~  c~mpetêltcíll.) - A Diretoria Geral será dirigida pclio Diretor Geral da 
Agência Reguladora PU, a quem compete: 

t - exercer a autoridade máxima da Diretoria Geral; 

I 4  - presidir a Diretoria Executiva da Agência Reguladora PU; 

r delegação do Presidente do condrcio 
público Agência Reguladora PW; 



IV - movimentar as contas bancárias do Consórcio em conjunto com o Presidente do con>órcio 
público Aggncia Reguladora PW Ou, por delegação deste, cbm o Diretor Administrativo e 
Financeiro; 

V A autorizara abertura de concurso público para provimerito dos cargos vagos, a contrataça0 
de agentes pílblicos temporhríos e a contratação de bens e serviços pela da Agência Reguladora 
P d ,  

Parágrafo único - Os estatutos da Agência Reguladora PCI poderão deliberar sobre outras 
competências ao Diretor Geral. 

C~USULA 35s (DOS órgãas vinculados] - São vinculadas, k Diretoria Geral da Agência 
Reguladora PCJ, a Diretoria Técnico-Operacfonai, a Diretoria Administrativa e Financeira, a 
Procuradoria Juridica e aQuvidoria. 

Subseção I1 
Da Diretoria Tknica-Uperacional 

cL~%usuLA Sfig (Da Notureza) - A Diretoria Técnlca-Operacional da Agência Reguladora é o 
erga da Diretoria Executiva respansávei pela execução das atividades reiacionadas às questões 
de regulação e de fiscalização dos servisos de saneamento básico. 

! ~ ~ J S U L A  31@ (Das campetrcncias~ - A Diretoria Técnlca-Operacfonal da Agência Reguladoia 
será dirigida pelo Diretor Técnico-Operadonai, a quem compete: 

I -exercer a autoridade máxima da Diretoria Técniça-Qperacional; 

H - coordenar as atividades de regulação e fiscalização dos serviço$ de saneamento básico; h 
111 - coordenar as atividades de pesquisa e de consultoria técníca para fwnecer à Diret 
Executiva os elementos necessários para a elaboração de normas reguiarnentart?~; 

d 

normas legais e regulamentares, 
1V - exercer a primeira inbtsncia admlnistraqiva e aplicar sanqões pelo descumprimento de 

i r .  0s  estatutos da Agência Reguladora PCJ poderão deliberar sobre outras wmpet6ncias ao 
Diretor Qcnico-Operacionai, 

g 29 - Os cargos e funfles vinculados à Diretoria Témtca-Operaclonal ericontram-se descritos '*' 
no Anexo I deste Protocolo de intenç6es. 

C ~ ~ U S U L A  38"Dos Orgãos vincuIados) - 550 vinculadas, 6 Diretoria Técnica-Operaclonal, a 
Coordenadoria de Regulação e a Coordenadoria de Fiscalização, cujas atividades serã 
exercidas sob a supervisão do Diretor T4cnico-Operacional. 

~du6i~L-8~ 39"Dors atrFbuiçSes} - São stribuí<;ões da Coardenadoria de Regufação: - 
9 

I - propor ao Diretor Técnico-Operacional medidas riormativas pa a a regulação dos 
saneamento bdsico no Imbito dos ~ u n i t í ~ i o s  cficiad<>s; / 



I1 - propor normas e procedimentos para padronização das informaçbes e dos sen/%os 
prestados pelas prastadoras de serrcço de saneamento básko; 

III - assessorar a Diretoria Executiva, fornecendo-lhe informações e documentos necessáríoç 
para a exercício de suas atividades; 

IV - analisar e emitir parecer sobre os procedimentos que tramitarem no âmbito da Diretoria 
Técnica-Operacional; 

V - realizar pesquisas e estudos de mercado relativos à área de atuação da Agência Reguladora 

PU. 

Paragrafo Única - 0s estatutos da Agência Reguladora PU poderão deliberar sobre outras 
atr~briições à Coordenadoria de Regulação. 

CJJ%USUU;\ 40"Dm ofribbliçiies) -São atribuiç6es da Coordenadoria de Fiscalização: 
j l  

I - fiscalizar, com poder de policía administ.ativa, a qualidade e eficiencia da prestação dos 
servigos de saneamento básico nos Nlunic6pias consorciados, conforme dispõem a tegisiação 
vigentc e os regulamentos da Agê~cia Reguladora PU; 

li - criar mecanismos de fiscaliz~ção, controle e padroniza~ão da prestação de serviço de 
saneamento básico; 

I11 - coordenar o monitoramento e a avaliação de projetos aprovados peta Diretoria Executiva e 
pela Presidência. 1 

Paragmfo único - Os estatutos da Agencia Reguladora P U  poderão deliberar sobre outra 
atribuições à Coordenadoria de Fiçcatização. 

Subseção I11 
Da Diretoria Administrativa e Finaneeira 

CLÁUSULA 41s [Qa Notureza) - A  Diretoria Administrativa e. Financeira da Agência Reguladora é 
o órg.50 da Diretoria Executiva responsável pela execuçao das atividades relacionadas às 
questses administrativas, financeiras e contabeis. 

C&&USW 423 ( 5 ~ s  corrrpetênciasf - A Diretoria Administrativa e Financeira da Agência 
Reguladora ser6 dirigida pelo Dlretor Administrativo e Financeiro, a quem ccmpeie: k 
I - exercer a autoridade máxima da Diretoria Administrativa e Financeira; v 
11 - coordenar, supervisionar e controlar a execução de atividades administrativas, contábeb e 
financeiras da Agência Reguladora PU; O 
Ilt - coordenar as atividades de contabilidade reg tbria dos servi4 r< 

-/7 Pratocolo de Inríonçiies-&&r>cia Reguladara \hhk."d\ P U  
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fV - coardenar a arrecadação das taxas, tarifas e outros preços públicos de competência da 
Agência Reguladora PU; 

\I - elaborar e encaminhar 5 Diretoria Executiva a programação orçamentária anual e a 
prestação de contas anual; 

VI - coordenar a rotina contábil e os recursos humarios da Ag&ncia Reguladora; 

VI1 - coordenar as atividades de pesquisa e de consultoria tecnica para fornecer a Diretoria 
Executiva os elementos necessários para a elaboração de contabilidade regulatória, 

5 te - 0 s  estatutos da Agência Reguladora P U  poderão deliberar sobre outras competências ao 
Diretor Administrativo e Financeiro. 

8 29 - Os cargos e funções vinculados a Diretoria Admintstrativa e Financeira encontram-se 
descritos no Anexo I deste Pmtcrcolo de Intenções. 

- c ~ , ~ u $ u ~ A  438 (Dos 6rg8es wíncuiados) - São vtncuiadas, a Diretoria AdmTnistrativa e 
Financeira, a Coordenadoria de Contabilidade Regulatária e a S~cretaria Gera!. cujas atividades 
serão exercidas sob a supervisão do Diretor Administratlvo e Financeiro. 

ctA~d~Ui.4 M@ [Dos otribuig6esj - S b  atribuiç6es da Coordenadoria de Contabilidade 
Regulatória: 

I - fiscalizar, com poder de polícia administrativa, as questões relativas a contabilidade dos 
prestadores dos serviços de saneamento básico nos Municípios consorciados, conforine 
dispõem a legislação vigente e os regulamentos da Agência Reguladora PU; 

If - criar mecanismos de fiscaliração, controle e padronizagão da contabilidade dos prestadores 
de serviço de saneamento básico; 

111 - coordenar a monitoramento e a avaliaç8o de projetor aprovados pela Diretoria Executi 

L. i pela Presidência. 

ParBgrafo úníco - Os estatutos da Aggncia Reguladora PU poderão deliberar sobre outras 
atribuições à Coordenadoria de Contabilidade Regulatória. 

CLÁUSULB~S~ (Das otribuip5es) - São atribuições da Secretaria Geral: 

I - proporcionar O apoio fisico e logístiço ks atividades dos demais Órgãos da Agência 
Reguladora; 

li -autuar e a t'ealiza~ a tramitação dos feitos de competência da AgLncia Reguladora PU; 

111 - realizar o apoio adminiçtrativo das atividades dos demais árgiios da AgEncia Reguladora; 

inistrativas, contabeis, financeiras e d 
recursos humanos da Rgênci 
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Y- organizar as pautas e atas das reuniões, audiências e consultas públicas; 

VI  - expedir convocações, notificações e comunicados e providenciar pubiicaçSo de editais, atos 
e outros documentos, quando necessários. 

Parágrafo Único - Os estatutos díi Agência Reguladora PU poderão deliberar sobre outras 
atribuições à Secretaria Geral. 

Seção Il 
Da Procuradoria Jurídica 

CLÁUSULA 46"Da Natureza) - A Procuradoria Jurídica da Agência Reguladora é o órgão de 
assessoramento jurídico e de representação da Agência Reguladora PCJ em juízo, ativa e 
passivamente, ou fora dele. 

CLÁUSULA 47"Das competêncías) - Compete a Procuradoria Jurídica da Agência Reguladora: 

I - representar e defender os interesses da Agência Reguladora PU em processos judiciais e 
administrativos; 

I I  - assessorar juridicamente e extrajudicialmente os membros da Diretoria Executiva e os 
Conselhos de Regulação e Controle Social, emitindo parecer e notas jurídicas sobre as questbes 
que lhe forem submetidas; 

111 - revisar minutas de editais, contratos, convênios, acordos, resoluções e outros atos e 
documentos oficiais; 

IV - emitir pareceres em procedimentos licitatórios. 
/L' 

Pariigrafo único - Os estatutos da Agência Reguladora PU poderão deliberar sobre 
atribuições a Procuradoria Jurídica. 

Seçáo I I I  
Da Ouvidoria 

CLÁUJULA 48"Da Natureza) - A Ouvidoria da Agência Reguladora PCJ é o brgão responsável / _ 
pelo relacionamento entre a Agência Reguladora PCJ com os usuirios, com os prestadores 
serviços de saneamento básico e com a comunidade. 

I 

cCÁUSULB 499 (Das compeb8ncias) - Compete h Ouvidoria da Agência Reguladora PCJ: W 
1 - atuar junto aos usuários e aos prestadores dos serviços de saneamento básico, a fim de I 
dirimir possíveis dúvidas e intermediar a solução de divergências; 

II  - registrar reclamações e sugestões dos usuários sobre os serviços regulados peia Agência 
Reguladora PCJ; 9 
IIf - encaminhar as reclamações aos prestadores dos~ rv i ços  de saneamento básico e ao órgao 1 

técnico para fins de solução 
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IV - atuar como canal de comunicação entre a Agência Reguladora PU, a comunidade e a nídta. 

Parsgrafo único - Os estatutos da Agência Reguladora PCJ poderão deliberar sobre outra* 
atribuições à Ouvidoria. 

T~TULO IV 
DOS AGENTéS PÚBLJCOS 

cLÁUSULA SO@(ItlQ exercícío de fung6es remunerados] - Somente poderão prestar servips 
remunerados h Aggncia Reguladora P U  os contratados para os empregos públicos previstos 
neste Protocolo de Intenções ou os servidores cedidos de Municípios cons~rciados. 

Parágrafo único - As atividades de Presidente, de Vice-presidente, de membro dos Conselhos 
de Regulação e Controle Social, bem como a participação dos representantes dos Municípios 
consorciados na Açsembláia Geral e em outras atividades da Agência Reguladora PU não ser6 
remunerada, sendo considerado serviço público relevante. 

CAP~TIJLQ 11 
DOS AGENTES PÚBLICOS 

C&USUU 51s @o regime jurfdicol - Os agentes públicos da Agencia Regulatfora P U  são 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

C~AUSWM 5Ze (Do fe@ulomento depessoal) - A descriç30 das funções, a jornada de trabalho 
a remuneraçSo dos agentes públicos da Agencia Reguladora P U  encontram-se arroladas I 
Anexo 1 deste Protocoio de Intenções. 

CLÁUSULB 538 (Q&,jofnuda de trabalho) - A jornada de trabalho deverá se circu 

L período de sua prestação ordinária e extraordinária, podendo haver a alteração, p 
defínittva, do número de horas semanais de jornada, desde que atendidas Bs hipóteses de 
jornada e remuneração fixada no Anexo I deste Protocolo de Inten$&s. 

Paragrafo únlco - A alteração, definitiva ou provisória, do número de horas da jornada 
trabalho será decidida pela Diretoria Executiva da Agência Reguladora PU, de oficio, em razão 
do interesse plblico, especialmente de adequaçzo financeira ou orçament&ria, ou, caso 
demonstrado que não haverá prejuízos à Agência Reguladora PW, a pedido do empregado 1 
público. 

CL~USULA 548 (Do quadra de pessoal) - O quadro de pessoal da Agência Reguladora PCJ e 
composto por 30 (trinta) agentes públicos descritos no Anexo i deste Protocolo de Intenções. 

Par&grafo Qnico - A remuneraçiío dos empregos públicos é a definida no Mexo I dese 
Protocolo de Intenções, permitida i Assembleia Geral, atendido o orçamento anual, a 

concessão de reajuStes e a revisão anual 
profissional. 
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CLÁUSULA 550 (Da admísslio) - Os empregos da Agência Reguladora PO ser30 providos 
mediante processos seletivos público de provas ou de provas e títulos, exceto os caeoç de 
direção que serão de livre nomeaç%u do Presidente do consórcio público Agência Reguladora 
PCJ. 

9 1" - 0s editais de processo seletivo pBblica, após aprovados pela Diretoria Executiva, deverão 
ser subscritos pelo Presidente da Agência Reguladora PU. 

5 ao - Por meio de ofício, cápia do extrato do edital será entregue a todos os Municfpios 
consorciados. 

g 3s - O edital, em sua íntegra, será publicado em sítio que a Agência Reguladora Pff manterá 
na intemet, bem como, na forma de extrato, será pubfkado na imprensa oficial. 

3 4s. O período de inscrição de candidatos rio concurso não poder4 ser inferior a 20 (vinte) 
dias. 

5 59 - Salvo se leglsla@o federal dispuser em contrário, nos 10 (dez) primeiros dias que 
decorrerem da pubticaç80 do extrato, poderão ser apresentadas impugnações ao edital, as 
quais deverão ser decididas em 5 (cinco) dias. A íntegra da impugnação, bem como de sua 
decisão serão publicadas no sitio que a Agência Reguladora P U  mantiver na internet. 

c ! J ~ ~ s u L A  56"Da proibiçao de cessão) - Os agentes públicos da Agência Reguladora PW não 
poderão ser cedidos, inclusive para os Municípios consorciados, permitido o afastamento não 
remunerado, para que o servidor exerça cargo em Comissão nos termos do que prever o 
regulamento de pessoal. 

CU(UIULA 173 (Da hipbtese de conlnila~ão ternpor6rla) - Somente admitir-se-. contra#o 
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional int esse 
público na hipótese de preenchimento de emprego púbiico vago, até o seu provimento efetivo 
por meio de processo seletivo público. 

I lg - As contratações temporárias serão realizadas mediante processo seletivo que 
atender ao seguinte procedimento: 

, 
I - edital de chamamento, publicado na imprensa oficial e no sitio que a Agência Reguladora PCJ 1' -- 
mantiver na internet, em que se defira aos candidatos no mínimo cinco dias úteis para a 
inscrição; Q 
II - a seleção mediante prova ou avaliação de curriculum vitae, mediante critéríos objeti 
circunscritos A titulação acadêmica e a experiência profissional relacionadas com a função a ser 
exercida na AgGncia Reguladora PCl, previamente estabelecidos no edital de chamamento; 

III - no caso de avaliação de curricuium vitae, estes 
e por via eletronica, e permane 
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~ R i o  que a Agência Reguladora PCi mantiver na internet, pelo prazo em que a coMra#ação 
temporária perdurar; 

IV - o edltal de chamamento deverá alertar OS candidatos do disposto no incisa anterior e que a 
apresehtaçao de curricukm vítne implica na concordância de que seja ele publicado no sítio 
que a Agencia Reguladora P U  mantiver na internet; 

V - a seleçlo por meio de avaliação de currfcufum vitoe somente será admitida para os 
empregos que exijam que o contratado pOssud formaçSo escolar de nível secundárío ou 
superior. 

9 2 - Os contratados temporarlamente exercerão as funções do emprego públtm vago e 
perceberão a remuneração para ele prevista. 

c L ~ S U U ~  58a (Da condiçõo de validade e da prazo m&frn@ de cantrataçãoJ - As contratações 
temporárias terão prazo de ate 12 (doze) meses, podendo haver renovaçóes desde que o 
periodo total da contratasão não ultrapasse o período de 24 (uinte e quatro) meses. 

-., 

Parcigrafo Qnico - nula e proibida a renovacão de prazo de contratação temporária sem que 
seja publicado edita1 de concurso para o provimento definitivo do emprego público. 

TITULQ V 
DOS CONSELHOS DE REGw~A@Q E CONTROLE SOCIAL 

CLÁUSULA 599 (Da natureza) - Os Conselhos de Regulaç30 e Controle Social são órg8os 
con~ultivos da Agência Reguladora PU e serão criados uin em cada Municipio consorciado. 

c!-~usuLB, 6 5 2  (Da compasiçã~) -Cada um dos Consethos de Regulaçgo e Controle Social 
composto, no que couber, por 1 (um) representante: 

I - do titular dos servi~os de saneamento básico; 

r *  II -de órgãos governamentais relacionados ao setbr de saneamenta b á s k ~ ;  

I11 -dos prestadores de serv<gos públicos de saneamento btisico; 

l\b - dos usurírios de serviços de saneamento básico; 

V - de entidades técnicas, organizaç6es da sociedade civil e de defesa do consumidor 
relacionadas ao setor de saneamento básico; 

VI - do Conselho Municipal d@ Meto Ambiente. 

PartQrafa único - As entidades fkcnicas e organizações da sociedade civil, que indicarem 
representante ao Conselho de Regulação e Controle Social, devergo eestar devidamente criadas 

objetivos estalutários, atuação na 
e legalizadas, com registro em ca 
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cLPIU5Ui.A 62* (Das competênciasl- Compete aos Conselhos de Regulação e Controle Social: 

f - avallar as propostas de fixação, revisão e reajuste tarifário dos serviços de saneameiqto 
básico no âmbito do Municipio consordado; 

11 - encaminhar reclamaçfies e denunciar irregularidades na prestação de serviço; 

~ l t  - elaborar, deliberal' e aprovar seu Regimento Interno, bem como suas posteriores 
ajterações. 

5 l o  - A s  competências do Conselho de Regulação e Controle Sociai são limitadas às matérias 
reiativas ao Município em que se encontre instalado. 

4 29 - Cada Município consorciado fornecerá ao seu Conselho de  Regulação e Controle Social a 
estrutura física necessária para o exercício de suas atividades. 

4 39 - 0s. estatutos da Agência Reguladora PCJ poderão deliberar sobre outras competências 
aos Conselhos de Regulação e Controle Social. 

CLií\USuLA 62a (Das reuniães) - Os Conseibos de Regulação e Controle Social reunir-se-ão 
ordinariamente 1 (uma) vez por ano, no periodo designado nos estatutos, e, 
extraordinariamente, sempre que convocado. 

5 19 - As reunioes Conselho de Regulação e Controle Social serão públicas e presididas pelo 
representante do titular dos serviços de saneamento. 

g 20 - Cada u m  dos membros do Conselho de Regulação e Controle Social terá direito a um vot 
em suas reuniões. J 
5 39 - O Presidente do Conselho de Regulação e Controle Social votará apenas em ca 
desempate. 

reunião do Conselho de Regulação e Controle Social. 

te 
9 49 - Ninguém poderá representar ou votar ern nome de duas ou mais entidades numa mesma 

5 59  - As formas de convocação e de funcionamento do Conselho de Regulação e Controle " I  i 
Social serão definidas em seu regimento interno. 

T~TU LO VI 
DAS ATIVIDADES DE REGULA~ÃO E FISCALIZAÇÃO I 

CL~LJSUL~ 63e (Das citiuldadtxj - As atividades relativas h regulação e fiscalização das açães 
exercidas pelas prestadoras de serviço de saneamento básico ser80 realizadas de acordo co 
as normas legais, regulamentares vigentes, bem coma com os Planos municipais d 
Saneamento Básico e com os instrumentos de concessão, delegação ou  permissgo de 
público. 

i4 

cL~USULA 648 {Da respansabi1idade) - A Agenc 
regulação e -Fiscalização da 
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Municípios, e é competente para, quando couber, aplicar sangões aos prestadores desses 
serviços. 

cLAUSULA 65VDas sMcÕesl - Pelo descumprimento do dlsposto na legislação federal, 
estadual, municipal e das normas regulamentares da Agsncla Reguladora PU, serão aplicadas 
sanções aos prestadores dor serviços públicos de saneamento básico dos Municípios 
consorciados. 

C~LISUCA 66"Oas norrnas regulamentares) - A Agência Reguladora PCJ expedirá normas 
regulamentares visando crAérios de regulação e RscaiEzagão, bem como os critérioj para O 

enquadramento da infração e os respectivos valores para as multas, em caso de 
descumprimento. 

UÁUSULA 67s [Dos recursos financeiros] - As atividades da Agência Reguladora P U  serão 
custeadas por repasses financeiros dos Municípios consorciados, pelas sang6:~es pecuniárias 
aplicadas aos prestadores de serviço e pela taxa de fiscalização e regulaçao, cuja competência 
de arrecadaçãofica delegada pelos Municípios consorciados. 

\- 

CW&USULA 6@ @ ~ f a t o  gerodar) - A taxa de regulação e fiscalização tem como fato gerador o 
desempenho das atividades de regulação e fiscalitação da Agencia Reguladosa PU e terá como 
sujeitos passivos os prestadores de serviços públicos de saneamento básico 1x0 âmbito dos 
Municipios consorciados. 

CLÁUSUW 698 fOa aligoota) - A taxa de regulação e fiscafização será de 0,50% [tinquenta 
centésimos por cento) do faturamento anual obtido com a presta~ão dos serviços pUbIi~1s de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, subtraídos os valores dos tributos incidentes 
sobre o mesmo. 

g 19 - Havendo regulação e f?scalização dos demais serviças públicos de saneamento bás 
{fimpeza urbana e manejo de residuos sólidos e drenagem e manejo das águas plu 
urbanas), será aplicada, também, a taxa de 0,Sm (cin~uenta centésimos por cent 
faturamento anual obtido com a prestação desses serviços públicos, subtraidos os varo 
tributos incidentes sobre o mesmo. 

@ 29 - A aliquota da taxa de regulação e fiscalização poderá ser revista pela Agência Reguladora 
PU, observados os critérios tkcnicos de cálculo do valor das tarifas e outros preços públicos 
bem como os critérios gerais a serem observados em seu reajuste ou revisão. 

5 $9 - Nos Municipios onde a prestação dos serviços de saneamento e executada direta 
serão utilizados, para base de cálculo da taxa de regulação e fscalização, os valores constantes 
em seus respectivos orçamentos, 

4Q - A  Ag4ncia Reguladara PO deverá estabelecer as formas e os períodos dos repasses d 
valores referentes a taxa de regulação e fiscaliração dos servtços de saneamento básico. 4 
c ~ u s U L ~ ~  904 fDas ~ w t r a s  f~rmas de remuneraçüo) - De c 
Reguladora P U  e os prestadores de serviços públicos de saneamento básico poderão se 
estabelecidas outras foz-mas de 
compettSncia dos Municípios consetciados. 

? 
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cLAUSULA 718 (Da aplic@ç&o das r e c e i f d -  As receitas auferidas pela cobrança das taxas serao 
utilizadas para o financiamento das despesas relacionadas com o exercício da5 atividades de 
regulação e fiscalização da Agência Reguladora PCJ, para cumprimento das finalidades e 
objetivos descritos nas C16usuIas 7s e 88 deste Pi.otocolo de IntençGeies, e também em atividades 
e ações em apoio aos Municípios e aos prestadores dos serviços de saneamento básicos desses 
Municípios. 

GL~USULA 72% fDo regjme tributario) - A Aggncia Regcrladora PCJ observará a legislação 
tributária de cada Município consorciado em seus respedivos limites territoriais, inclusive no 
caso de cobrança judicial de débitostributários. 

C&E~SVIA 73s fDa inadímplência) - As taxas não recofhidas nos prazos fixados serão cobradas 
com os acréscimos legais e demais encargos previstos na legislação tributária de cada ente 
consorciado, após sua inclusão na dívida ativa da Agsncia Reguladora PCJ. 

Pardgrafo Única - A execução da divida ativa da Agência Reguladora PU será realizada por sua 
i, Procuradoria Jurídica, 

TITULO v11 
DA GEST~O ECQNOMIGA E FINANCEIRA 

CL~LESULA 74a {Dos contrutaç6ies) - Todas as contrata~ões da Agência Reguladora PU 
obedecerão aos ditames da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
da legi~lação que vier a substitui-la ou completá-la, do prescrito no presente Protocob 
Intenções e das normas que a Agência Reguladora P U  vier a adotar. 

g 19 -As wntratações diretas, com fundamento no parigrafa único do ar€. 24 da Lei fed 
8.666/1993, deverão s e r  autorizadas pelo Diretor Geral da Ag&ncia Reguladora PU. 

g 2@ - Todos os editais de licitação deverão ser publicados no sítio que a Agência Regula 
mantiver na internet. 

L 5 39 - O descumprimenta do previsto no 9 2 g  desta Cláusula acarreta nulidade dos atos e 
contratos e responsabilidade de quem deu causa ou, ciente dele, não inibiu o 

CLAUÇULA 7% {Do regime da atividade financeira) - A execuç3o das receitas e das despesas da 
Agência Reguladora PCJ obedecerá às normas de diretto financeiro apllclveis às entidades 1 
públicas. 

Parárrrafo Unico - Qs Municípios cansorciados somente entregariio recursos à Agência b - 
Reguladora PCJ para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrum 
devidamente especiflcados, mediante a celebração de contralo de rateio 

C ~ ~ J S U L A  76"Da físcalitação das coafas) - A Aghncia Reguladora PGJ estará sujeita a 
fiscaiizaç'zio cantSbil, operacional e patrimanial, pelo Tribunal de C~ntas do Estado de São Pauto 
(ICE-SP), que é competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante 
legal da AgBncia Reguladora P alidade, legitimidade e economicidade 
das despesas, atos, contratos 



CI.~UWLA 77s (Da reswnsabiiidade] - Todos os Municipios consorciados respondem 
subsidiariamente pelas obrigações do ConsOrcio Público Agencia Reguladora PCJ. 

C~.ÁUSULA 78s (D~~ublícfdadade) -'rodas as demonstrações financeiras serão publicadas no sitio 
que a Agência Reguladora PCI mant~ver na internet. 

cL~usuLA. 79"DQs conv8niQs) - Fica autorizada a Agência Reguladora PCJ a firmar convênios, 
contratos, parcerias, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvençães sociais ou econ8micas, junto a entidades governamentais ou pri\ladas, nacionais ou 
estrangeiras. 

!j 19 - A Agência Reguladora P U  poderá comparecer como Interveniente em convênios 
celebrados por Municípios consoniados ou terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos, 
inclusive para os fins do parágrafo dnico do art. 38 do Decreto no 6.017/2007, 

$29 - A  Agência Reguladora PCJ, quando couber, poderá firmar contratos de gestão e termos 
de parceria com objetivo de alcançar as finalidades e objerívos previstos nas Cláusulas 72 e 82 
deste Protocolo de Intenções, observadas a LE'/ federal no 9.649/1998 e a Lei federal nQ 
9.790/1999. 

DA RETIRADA 

Pormal de seu representante na Assernbltiia Geral. 
CLÁUSULA 80"Da retirada) - A  retirada de Município do Consórcio Público dependerá de ato 

~ U S U V ~ \  81% (Qos efeitos) - A retirada não prejudicará as- obrigaç6es j6 constituídas entre 
Municipio consorUado que se retira e a Agência Reguladora PU. 

\> 

$ $9 Qs bens destinados ao consórcio público Agência Reguladora PCJ, pelo M 
consorciado que se retira, nZo serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipbteses de 
decisão de 213 (dois teiyos) dos Municípios consorciados, manifestadas em Assembléia Geral. 

I 

4 Z@ - 0 s  bens destinados ao consórcio publico Agência Reguladora P U  pelo Município 
consorciado que se retira, e n ã ~  revertidos ou retrocedidos, como previsto no 5 i?, ficarão 
automaticamente incorporados ao patrimônio da Agência Reguladora PO. 

R /"\ 
WP~TULO Ii 

DA EXCWSÃO DE CONSORCIADO 

CLÁUSULA 82r (Das hipóteses) -São hipóteses de exclusão do Muiiicipio consorciado: 

I - a não inciusãa, pelo Município consorciado, em sua iei orçamentária ou em créditos 
adicionais, de dota~ões sumidas por meio de contrato 
de rareio; 

/ 



li - a subscrição de Protocoio de Inten&es para constituição de outro consórcio com finaildades 
iguais, assemelhadas ou incompatíveis sem a prévia autorização da Assembléia Gerak 

III  - a não ratificação, por sua Câmara Municipal, da revisão da taxa de reguiação e fiscalização; 

IV - a existência de motivos graves, reconheçidos, em deliberação fundamentada, pela maioria 
absoluta dos presentes h AssemblEia Geral especialmente convocada para esse fim. 

4 12 - A exclusão prevista no inciso I do criput desta Cláusula somente ocorred apds prlvia 
suspensão, pelo período de noventa dias, período em que o Município consorciado poderá se 
reabilitar. 

tj 29 - OS estatutos poderão prever outras hipúteses de excfusão, bem tomo de outras espécies 
de pena a serem aplicadas a Município consorciado que vier a incorrer em atos que 
prejudiquem ou desabonem o Consórcio. 

L C~USULB 83s (Do pro~eL1imento] - Os estatutos estabelecerão o procedimento administrativo 
para a aplicaçZto da pena de exclusão, respeitado o direito à ampla ddesa e ao contraditbrio. 

6 'L= - A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisso da AssemblBla Geral, 
exigido 3/5 [três quintos) dos votos da totalidade dos membros do consórcio. 

!j ZQ -Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento previsto pela Lei nQ 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ou as disposições da hei que vier a substitui-la. 

A 

6 39 - Da decisão que decretar a exciusão caberá pedFdo de reconslderação 
Assembléia Gerat, o qual não terá efeito suspensivo, Interposto no prazo de 15 (quinze) 
contados do dia útil seguinte ao de publicaç30 da de«s;jo na Imprensa oficial. 

T(TULO IX 
DA ALTERAÇAO E DA E)CTIN~$~~ DQ COMTRATO DE CONS~RCIO P&~LICQ 

-.* 
cLAUSUM 84a (Da altecagao e extinpToJ )- A arteração e extinqão de Contrato de 
PUbtico dependevão de instrumento aprovado pela Assembléia Geral, ratificado med 
por todos os Niunicipios consorciados. 

!j 1: - A Assembléia Geral deliberará sobre a destinação dos bens, podendo ser d 
qualquer entidade piíblica de objetivos iguais ou semelhantes à Agência Reguladora 
ainda, alienados oherosamente para rateio de seu valor entre os Municípios consorc 
proporç2to tamb6m definida em Asiembkéia Geral. 

g 2s - At& que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os Municípi 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o dir " 

de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigaçao. 

9 30 - Com a exrínçiio, o pessoal cedfdo B Agênci 
9 

ladora PU retornará aos seus órgãos de 
origem e 0s empregos púb 
trabalho com a Agência Regul 



T~WLO x 
DA5 D ~ S P ~ ~ ~ Ç ~ E S  GERAIS 

L~AWWM 853 (Da regime jurfd'ícoJ - A Aghcia Reguladora PCJ será regida pelo díspost~ na Lei 
federal no 19.107/2005, por seu regulamento, pelo Contrato de Consórcio Público originado 
pela ratificação do presente Protocolo de Intenções e pelas leis de ratificaç6es, as quais se 
aplicam somente aos entes federativos que as emanaram. 

GLAIISULA 86s (Da interpret@~Üuj - A  interpretação do disposto neste Protocolo de Intenções 
deverl ser compatível com o exposto em seu Preambulo e, bem como, aos seguintes princfpios: 

I - respeito 6 autonomia dos Municípios consorciodos, pelo que o ingresso ou retirada do 
consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado que se lhe 
ofereça incentivos para o ingresso; 

i& - solidariedade dos Municijlios à Agência Reguladora PU, em razão da qual os entes 
consorciados se comprometem a não praticar qualquer atra, comissivo ou omissívo, que venha 
a prejudícar a impiemehtação de quafquer dos objetivos da Agência Reguladora PU; 

tlI - solidariedade ao Consórcio Intermunicipal das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí (Consórcio PU), pela sua atuação regional e como entidade modelo e 
referência, pela iniciativa, apoio e incentivo para a criação da Agência Reguladora PU; 

IV - solidariedade aos Comites das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e jundiaí 
(Comitês PUJ, agindo sempre de forma a não contrariar as deliberações desse órgão; 

V - eletividade de todos os Órgãos dirigentes da Agência Reguladora PU; r' 
VI - transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou Poder 
Município consorciado tenha o acesso a qualquer reunião ou documento do consórcio; 

Vil - ef~c~rência e eficácia, o que exigirá que todas as decisões do consórcio tenham explícita e 
prévia fundamentação tknica que demonstrem sua viabilidade eeconomicidade. 

CIÁUSUU 87s (Da exigibilidode) - Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente 
consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no 
Contrato de Consórcio Públito. I 

TITULO XI 
D& DISPOSII;~ES TRANSIT~SIIG n 

CIÁUSULA 883 (Da instaIaç&o) - A Assembléia Geral de instalar;ão do consórcio público Agê ia 
Reguladora PCJ será convocada por pelo menos dois Municípios que tenham ratifica 
mediante lei, este Protocolo de Intenções, tão bgo tenham informações firmes e seguras de 
que este Protocolo d e  Intenções tenha sido ratificado, rnedtante lei, por Municípios cuja soma 

cláusula @deste Protocolo de Intenções. 

d9 
de suas populações totalize, no minimo, 1.000.WO (um de habitantes, conforme a 

& \ 



5 lg - A convocação dar-se-á por meio de editaf publicado no DiBrio Oficial do Estado com, pelo 
menos, 10 (dez) dias de antecedência de realizaçgo da Assembleia Geral. Acessoriamente, a 
convocação dar-se-á tamb6m por meio de correspondência, impressa ou eletranica, dirigida a 
cada um dos Prefeitos dos Municipios mencionados neste Protocolo de Intencões. exoedida - . *  
com anteced@ncia mínima de 30 (dez) dias da data de realização da AssembiAia Geral. 

g 20 - A Assembléia Gerai de Instalação do consorcio público Agência Reguladora P U  será 
presidida peto Prefeito que estiver no exercício da Presidência do Consbrcio PCY, ou pelo 
prefeito mais idoso, dentreos subscritores deste Protocolo de Intenções. 

fi 30 - Caso conste da Ordem do Dia da convocação da Assembléia Geral de Instalação, uma vez 
realizada a verificação de poderes, será aprectada proposta de esatutos, mediante debates, 
apresentação de emendas e votações, no qual serão artigos ou emendas votadas em separado 
somente se houver requerimento de destaque subscrito por representantes com direito a voto 
de, no mínimo, três Municípios consorciados. 

5 49 - Também, caso conste da Ordem do Dia, na mesma Assembléia Geral de Instalação 
poderá ser realizada a eleição e posse do Presidente do consórcio pbbtico Agência Reguladora 
P U  e a nomeação dos membros da Diretoria Executiva. 

$i !5* - As eleigães e nomeações mencionadas no parágrafo anterior, ou parte delas, poderlo ser 
realizadas Independentemente de serem aprovados'os estatutos da Agência Reguladora PCJ, 
nos termos previstos no 9 30 desta Cláusula. 

c~ÁLJsuLA 898 (Do mandata do primeiro Presidente] - O mandato do primeiro Presidente da 
Agência Reguladora PCJ encerrar-se6 no dia 31 de dezembro de 2012, porém, caso este 
sido reeleito Prefeito, terá seu mandato prorrogado pro tempore até a eleiç3o e 
Presidente sucessor. 

8 l* -Caso o Presidente da Aggncia Reguladora P U  não seja reeleito, será sucedido 
 ice-Presidente, caso este tenha sido reeleito Prefeito, que responderá 
Agência Reguladora P U  até a eleição e posse do novo Presidente. 

çi 20 - Caso o 1s Vice-presidente da Agência Reguladora PCJ não seja reeleito, será sucedido / / I /  
pelo 20 Vice-presidente, caso este tenha sido reeleito Prefeito, que responderá legalmente pela 
Agência Reguladora PCJ até a eleição e posse do novo Presidente. 

30 - Caso o 20 Vice-presidente da Agência Reguladora PCJ não seja reekeiro, ser6 suced 
pelo Prefeito mais idoso de Município consorciado, que respondera legalmente pela Agência 

7 

Reguladora P U  até a eleição e posse do novo Presidente. 

ÇLÁusULA 90a (Do mandato da primeira Diretoria) - A fim de promover a não-coincid 
inicial, os membros da Diretoria Executiva da Agsncla Reguladora PU terão os segui 
mandatos: 

I - o primeiro mandato do Diretor Geral encerrar-se-á em 31 de dezembro de 2013; 7,' 
i! - o  primeiro mandato do D 

/? 



111 - o primeiro mandato du Dlretor Administrativo t: Financeiro encerrar-se-á em 31 de 
dezembro de 2012; 

Parágrafo única - Os demais mandatos dos membros da Diretoria Executiva serão de 2 (dois) 
anos. 

C ~ ~ , U ~ U ~ U L A  91* (Da AssemMBia estatuinte) - No caso dos estatutos não serem aprovados nos 
termos previstos no § 49 da Cláusula 883 deste Protocolo de Intenções, será convocada 
Assembléia Geral para a elaboração dos estatutos da Agência Reguladora PCJ, por meio de 
publicação e çor~espondência dirigida a todos ~ssubscritores do presente instrumento. 

9 12 - Confirmado o quorun de instalação, a Assembléia Gerar, por maioria simples, elegerá o 
Presidente e o Secretário da Assembléia e, em ato contínuo, aprovará reçolução que 
estabeleça: 

1 - o texto do projeto de estatutos que norteará os trabalhos; 

I1 - o prazo para apresentação de emendas e de destaques para votação em separado, exigída 
sempre assinatura de, no mínimo, três representantes de Municipios consorciadas com direito 
a voto; 

I11 - o  número de votos necessários para aprovação de emendas ao projeto de estatutos. 

8 29 - Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão suspensos para 
recomeçarem em dia, horário e local anunciados antes do t8rmino da sessão. 

8 3Q - Da nova sessão poderão comparecer os Municípiosque tenham faltado a sessão anteri 
bem como os que, no ínterregno entre uma e outra sessão, tenham também ratificad 
Protocolo de Inten~Ses. 

9 40 - Os estatutos preverão as formalidades e guorum para a alteração de seus disposit 

9 5" - Os estatutos da Agência Reguladora PW e suas alterações entrarão em vigor ap8s 
publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

5 6' - A Agéncia Reguladora PU disponibilizará seus estatutos, em sua integra, em sitio 
manterá na internet. 

ÇLÁUÇULA 82a (Do contmt~? ZTe ra te id - &é a obtenção de sua independência financeira 
decorrente da instituição e cobrança das taxas previstas neste Protocolo de Intenções, as 
atividades da Agência Reguladora PU poderão ser custeadas por recursos repasriados pelos 
Municípios consorciados, através de contratos de rateio. s r> ,  
CLÁUSULA 93i [Dos novos mufficípios)- Os Municípios criados através de desmembramento ou 
fusão de quaisquer cios Municipios mencionados nos incisos do caput da Ctáusula le deste 7 Protocolo de Intengões somente paderão integrar o Consdrcio Pdbllco Agência Reguladora PCJ 
mediante ratificação do Protocolo de Intençõeç p_or sua Coimara Municipal e aprov~ção 6 / 

Assembléia Geral do Conçórci 



T~TULO XII 
DO FORO 

CLÁUSUM 94"Da foro) - Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções e 
do Contrato de Consórcio Público que originar, fica eleito o foro da Cornarca de Americana, 
Estado de São Paulo. 

E por estarem justos e acordados, subscrevem o presente Protocolo de Intenções: 

Americana (SP), 20 de agosto de 2010. 

MARTINHO ANTONIO MARIANO 
Prefeito de Águas de Lindóia 

L 
DIEGO DE NADAI 

Prefeito de Americana 

LUIZ ANTONIO APA li, IDO GARBUIO 
Prefeito de ~nd lând ia  

MARCELO CAPELINI 
Prefeito de Artur Nogueira 

CARLOS RIGINIK JUNIOR 
Prefeito de Bom Jesus das Perdões 

CLAUDIO ANTONIO GIANNINI 
Prefeito de Cabreúva 

PAULO CESAR BORGES 
Aguas de São Pedro 

PAUL 
Prefeito de Amparo 

NELSON DIMAS BRAMBILA 
Prefeito de Araras 

JOÃO AFONSO ssóus 
Prefeito de Bragança Paulista 

HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS 
Preki to de Campinas 

ARMANDO HASHlM010 LUIS DONIEFTE CAMPACI 
Ptefeifs de Campo Limpo Paulist -. . Prefeito de Capivarl 
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ROMEU ANTONIO VERDI 
Prefeito de Charqueada 

w f e i t o  de Corumbataí 

CYRO DA SILVA MAIA 
Prefeito de Elias Fausto 

MARGARU ROSE DE OLIVEIRA GROQT 
Prefeita de Holambra 

REINALDO NOGUElqP LOPES CRUZ 

JOAO CARLOS AS SILVA TORRES 
Prefeito de Joanópalis 

ANTONI FERNANDES NETO 
Pref P i to de Cosmópolis 

ROSEMEIRE MARIA GUIDOTTI SCHOLL 
Prefeita de Engenheiro Coelho 

AUGUSTO PERUGINI / 
Prefeito de Hortolândia 

Prefeito de Ipeúna 

ANTONIO HELIO NICOLAI 
Prefeito de Itapira 

OCIMAR POLLI 
Prefeito de Itupeva 

FÁTIMA LORENCINI 
Prefeita de Jarinu 

MIBUEL MOUBADDA HAQDAD f l  Prefeito de iundiac 



SILVIO FELIX DA SILVA 
Prefeito de Limeira 

ELEUI'ÉRIO BRUNO MALERBA FILHO 
Prefeito de touveíra 

CARLOS ALBERTO APAREÇIDO DE AGUIAR 
Prefeito de Monte Alegre do Sul 

JOSÉ ROIIERTO ZEM 
Prefeito de Morungaba 

Prefeito de Pedra Bela 

BENEDITO APARECIDO DE LIMA 
Prefeito de Pinhalzinlio 

BAWAS NEGRI 
Prefeito de Piracicaba 

JOSÉ JUSTINO LOPES 
Prefeito de Lindóia 

PAULO EDUARDO DE BARROS 
Prefeito de Mogi Guaçu 

MARCOS ANTONIO PQLEl'Ti 
Prefeito de Mombuca 

RODRIGO MAIA SANTOS 
Prefeito de Monte M o r  

MARIO ANTONIO PINHEIRO 
Prefeito de Nazaré Paullsta 

JOSÉ PAVAN JUNIOR 
Prefeito de Paulínia 

FABIANE O 

MARUO MINAMIOW 
Prefeito de Rafard 
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Prefeito he Rio Claro 

CLBUDEMIR FRANCISCO TORINA 
Prefeito de Saftínho 

P 

MARIO CELSO HEI NS 
Prefeito de Santa Barbara #Oeste 

JOSIAÇ ZANI NETO 
Prefeito de Santa Maria da Serra 

EDUARDO SPERANZA MODESTO 
Prefeito de São Pedm 

MAR1SA DE SOUZA PINTO FONTANA 
Prefeita de Socorro 

ALMIR BENEDITO ANTONIO DE LIMA 

ncia Reguladoa P U  

MARCOS BUZETTO 
Prefeito de Rio das Pedras 

JOSÉ GERALDO GARQA 
Prefeito de Salto 

JOÁO CARLOS VITTE 
Prefeito de Santa Gerttudes 

NORBERTO OLIVÉRIO JUNIOR 
Santo Antbnio de Posse 

ANT6NIO LUIGI [TALO FRANCHI 
Prefeito de Serra Negra 

IBSE ANTONIO BACCHIN 
Prefeito de Sumard 

MARCOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito de Valinhos 

EDUARDO TADEU PEREIRA 
Prefeito de Várzea Paulista 



ANEXO I 

1 - REMÇÃU DE EMPREGOS PÚBLICOS CRIADOS 

Os empregos públicos relacionados serão providos por Processos Seletivos Público de 
provas e títulos, com exceção dos empregos comissionados de Diretor Geral, Diretor Técnico- 
Operacionai e Diretor Adminístrativo e Financeiro, de irvre nomeação pelo Presidente da 
Agência Reguladora PU. 

' 

' 
2 

Analista de Fiscalização e Regula~ão 
[Área - Engenharia Ambiental) 

Analista de Fiscalização e RegutqFio 
(Area - ~ioiogia) 

Analista de Fiscalização e Regulação 
[Area - ContáWI / Economia / Administração) 

4 0  horaslsemana 110 

Anistente de InformAtica 40 horaç/semana 90 

,a' 
I I I 

40 horaç/semana 

40 horas/semana 

4 

2 

2 

3 

110 

110 

Assistente Administrativo 40 horas/semana 60 

Secretária 40 horas/semana 50 

Motorista 40 horaslsemana 40 

Audliar de Serviços Gerais 40 horas/semana 20 



EMPREGO: Diretor Geral 
REFER~?NCIA SALARIAL BASE: 150 
HAB~LITACÃ~ PROFiZSlONAL: ensino superior completo e comprovado conhecimento e 
experi@ncia profissional de pelo menos 2 (dois) anos em cargo de direção executiva em serviços 
municipais de saneamento básico OU em entidade de atuação regional conveniada com a 
Agência Reguladora PCJ. 

EMPREGO: Diretor Técnico-Operacionai 
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 148 
HABILITA~ÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo e comprovado conhecimento e 
experiência profissional de pelo menos 2 (dois) anos em cargo de direção executiva em serviços 
municipais de saneamento básico ou em entídade de atuação regional conveniada com a 
Aggncia Reguiadora PU.  

EWIPREGI): Diretor Administrativo e Financeiro 

i- REFERÊMCIA SALARIAL BASE: 148 
HARILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino Superior completg e comprovado conhecimento e 
experiência profissional de pelo menos 2 (dois) anos em cargo de direção executiva em serviços 
municipais de saneamento básico ou em entidade de atuação mgional conveniada com a 
Agência Reguladora PCJ. 

EMPREGO: Procurador Jurídico 
REFER~NCIA MLARIAL BASE: 120 
WAISILITAÇÃO PRORSSIONAL: ensino superior completo em Direito, com registro válido e 
vigente no respectivo órgzo de físcalização profissional. 

EMPREGO: Ouvidor 
REFERI?NQA SALARIAL BASE: 110 
WAEPILITA~O PROFIWONAC: endnb superior completo em lornalismo ou Comunicação Social, 
com registro vSlido e vigente no respectiva órgão de fiscalização profissional, quando couber. / 

'-w EMPREGO Analista de FíscalizaçSo e RegulaçDo - Area de Engenharia Civil / Sanitária 
REFERENCIA SALARIAL BASE: 110 

registro vátido e vigente no respectivo brgão de fiscalização profissional. 
WABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Engenharia Civil ou Sanitária com 

EMPREGO: Analista de Fiscalitação e Regulação - Área de Engenharia Ambiental 
REFERÊMÇIA SALARIAL BASE: 110 
WBILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Engenharia Arnbtental com o 
registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional. n 
EMPREGO: Analista de Fiscalização e Regulaçao -Aree de Biologia 
REFERÊN~A SALARIBL BASE: aio 
MABIUTL\@Q PRQFI~IOAIAL: ensino 5uperior completo 

Protocolo de Intençdes -AgBnci 
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EMPREGO: Analista de FiscalizaçSo e Regulação - Area Contábil 1 Economia [Administração 
REFER&CIA SALARIAL BASE: 110 
HABILITA@O PROFISSIONAL: ensino superior completa em Ciências Contábeis, Econômícas ou 
Administração de Empresas com registro válido e vigente no respectivo órgão de Fiscalização 
profissional. 

EMPREGO: Assistente de Informática 
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 90 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ennsim superior completo em Tecnologia em Redes de 
Computadores, Ciência da Computação e Analise de Sistemas com registro válido e vigente no 
respectivo órgão de fiscalização profissional, quando couber. 

EMPREGO: Assistente Administrativo 
REFERENSIA SALARIAL BASE: 60 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino médio ou técnico, corripleto. 

EMPREGO: Secretária 
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 50 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino médio completo. 

EMPREGO: Motorista 
REFERÊIUCIA SALARIAL BASE: 40 
HABIUTAÇÃO PROFISSIONAL: ensino fundamental completo e Carteira Nacional de Habilitação 
[CNH) válida e vigente. 

EMPREGO: Auxiliar de Serviços Gerais 
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 20 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino fundamental completo. 

a 
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3 -TABELA DE NíVEL DE REFERÊNCIA SALARIAL 
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4 - PROCRESSÕES SALARIAIS 

4.1 - O avanço de um nivel de vencimento para outro, dar-se-á dentro das condições do plano 
de Carreira a seguir, através de Progressão Verticat, 

43 - Por Progressão Vertical entende-se a etevação do nível de vencimento em que se encontra 
o empregado do Quadro Geral, para o imediatamente superior, sempre dentro do mesmo 
emprego. 

4.3 - O empregado poderá progredir verticalmente através dos seguintes métodos: 

a) progresstfo verticcn' por tempo de serv&o: 6 a progressão do emprego conforme seu tempo 
de emprego público e será realizada no mês em que o empregado completar cada ano de 
efetivo exercício no emprego a primeira progressão vertical por tempo de serviço será efetuada 
a partir do contrato de experibncia; 

b) progressao vertiml por titula~zio: é a contínua atu;7lização, especialização e aperfeiçoamento 
.-- do emprego para o aprimoramento do desempenho de suas atividades, a primeira pragressâo 

vertical por titulagão serA efetuada a partir da conclusão do período do contrato de 
expericlncia. 

4.4 - A progressão vertical por titulação dar-se-d por YitulaçSo do empregado obedecendo aos 
seguintes critérios de progressão: 

a) de um nível no emprego, por uma Única vez, por ter conclu/do curso de Ensino Fundamental, 
desde que tal curso seja superior à escolaridade exigida para o emprego que o empregado 
ocupa; 

b) de um nivel no emprego, por uma Única vez, por ter concluído curso de Ensino MQdio, desde 
que ta4 curso sela superior a escolaridade exjgída para o emprego que o empregado ocupa; 

c) de dois níveis no emprego por uma Única vez, por ter cortcluido curso de Graduação, desde 
que tal curso seja superior 5 escolãrídade exigida parao emprego que o empregado ocupa; '.# 
d) de fies niveis no empregado por uma tinica vez, por ter concluido curso de 
em nivel de especialização, correlato com o emprego do empregado; 

e) de quatro níveis no emprego por uma única vez, por ter conclufdo curso de Pás-Graduação, 
em nível de mestrado, correlato com o emprego do empregado; 

,' ,,2f/ 
f) de cinco níveis no emprega por uma Única vez, por ter concluído curso de Pós-Graduação, 
em nível de doutorado, correlato com o emprego do empregado. 

45 - Para fazer a andlise da correlaçfio da ti tu laça"^ obtida com o emprego ocupado pelo 
empregado, quando for o caso, o Diretor Administrativo e Ffnanceiro, nomeará uma comissão -, 
de três empregados da Ag0ncia Reguladora PU,  que terá um prazo máximo de 10 (dez] dias 
para emitir um parecer. 


